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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10580.901808/2010-66

ACORDAO 1202-001.547 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TOP ENGENHARIA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2005

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE  IRPJ. GLOSA  DE
IRRF. COMPROVACAO DAS RETENCOES. RECONHECIMENTO DO CREDITO.

Em declaracdo de compensac¢dao com crédito de saldo negativo de IRPJ
e/ou CSLL, em que a DRF glosou parcelas de dedugdes de IRRF, havendo
prova das retencdes compatibilidade entre os rendimentos
correspondentes aos valores retidos e as receitas oferecidas a tributacao,
devem ser afastadas as glosas e reconhecido o crédito.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso voluntario para reconhecer crédito adicional de saldo negativo de IRPJ no ano-
calendario de 2005 no valor de RS 62.775,40, referente ao IRRF integral sobre aplicacdes
financeiras no Unibanco (RS 6.524,02) e no Banco Safra (RS 40.731,97) e parcial no Banco
Sudameris (RS 15.519,41), homologando-se as compensacdes pleiteadas até o limite do crédito
disponivel.

Assinado Digitalmente

Fellipe Honério Rodrigues da Costa — Relator
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2005
			 
				 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. GLOSA DE IRRF. COMPROVAÇÃO DAS RETENÇÕES. RECONHECIMENTO DO CRÉDITO. 
				 Em declaração de compensação com crédito de saldo negativo de IRPJ e/ou CSLL, em que a DRF glosou parcelas de deduções de IRRF, havendo prova das retenções compatibilidade entre os rendimentos correspondentes aos valores retidos e as receitas oferecidas à tributação, devem ser afastadas as glosas e reconhecido o crédito.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer crédito adicional de saldo negativo de IRPJ no ano-calendário de 2005 no valor de R$ 62.775,40, referente ao IRRF integral sobre aplicações financeiras no Unibanco (R$ 6.524,02) e no Banco Safra (R$ 40.731,97) e parcial no Banco Sudameris (R$ 15.519,41), homologando-se as compensações pleiteadas até o limite do crédito disponível.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário contra Acórdão 15-44.545 - 1ª Turma da DRJ/SDR Sessão de 28 de junho de 2018, que julgou improcedente manifestação de inconformidade da contribuinte. 
		 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
		 1-O presente processo trata de manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório nº 868484799, de 06/07/2010, à fl. 13, que homologou parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 09857.43216.300307.1.3.02-0022. 
		 2-No despacho decisório, cientificado à interessada em 20/07/2010 (fl.17), consta a utilização de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2005 para compensação de tributos devidos. 
		 3-O saldo negativo informado não foi considerado integralmente disponível, por conta da não confirmação total das parcelas de crédito. As mesmas foram compostas por retenções na fonte de IRPJ, no montante de R$ 953.558,00:
		 /
		 4-Segue a análise de crédito do despacho decisório (fl.15):
		 /
		 5-A interessada protocolou manifestação de inconformidade em 19/08/2010 (fls. 18 a 26), onde alega que: 
		 ( Houve desrespeito a princípios constitucionais e legais. 
		 ( O saldo negativo informado é existente. 
		 ( Os extratos bancários e informes de rendimentos anexos à manifestação de inconformidade atestam as retenções indicadas como parcelas de crédito do saldo negativo de IRPJ do anocalendário de 2005.
		 6-O pedido é efetuado no sentido da homologação integral das compensações declaradas no PER/DCOMP em lide.
		 A 1ª Turma da DRJ/SDR julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
		 9-Preliminarmente cabe observar que descabe a argumentação de ofensa a princípios legais e constitucionais e da Administração Pública, haja vista que a análise principiológica do sistema jurídico cabe ao Poder Judiciário. A autoridade julgadora administrativa encontra-se vinculada ao estrito cumprimento da legislação tributária, não podendo afastar lançamento de ofício ou aplicação de multa quando os preceitos legais forem corretamente aplicados.
		 10- As jurisprudências e doutrinas citadas pelos impugnantes em sua defesa também não vinculam o julgamento administrativo, servindo apenas como forma de ilustrar e reforçar sua argumentação, isto porque não têm eficácia normativa.
		 11-O saldo negativo não foi integralmente reconhecido porque parte das parcelas de crédito informadas não foi confirmada.
		 12-Conforme itens 3 e 4, foi informado Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, no montante de R$ 953.558,00, deixando de ser confirmado o valor total de R$ 137.662,34, no código 3426 (Aplicações Financeiras de Renda Fixa).
		 13-De acordo com a análise de crédito não foram reconhecidas integralmente as retenções na fonte, informadas em PER/DCOMP), relativas a três declarantes:
		 (…)
		 14-Foram efetuadas novas pesquisas junto aos sistemas informatizados da RFB, mas não foram localizados valores de retenção na fonte adicionais aos já confirmados.
		 15-Quando as informações prestadas em DIRF não confirmem a retenção do imposto, cabe a interessada apresentar o comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora.
		 16-Saliente-se que o documento hábil para comprovar a retenção do imposto compensado na apuração do saldo negativo de IRPJ é o comprovante de retenção emitido em nome da beneficiária dos rendimentos pela fonte pagadora, nos termos do art. 55 da Lei nº 7.450, de 1985.
		 17-Quanto aos documentos comprobatórios anexados à manifestação de inconformidade, não são hábeis à comprovação de valores adicionais, pelos motivos abaixo expostos:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 18-Em razão da interessada não ter apresentado os comprovantes relativos às retenções em análise e , em nova pesquisa aos sistemas informatizados da RFB não terem havido novas confirmações, mantém-se a glosa do direito creditório correspondente. 
		 CONCLUSÃO 
		 19-Dessa forma, voto por considerar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade para não reconhecer a existência de direito creditório remanescente referente ao saldo negativo de IRPJ do exercício de 2006, ano-calendário 2005.
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário pugnando pelo provimento do recurso, alegando que:
		 (...)
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 Na oportunidade do julgamento do Recurso Voluntário, o CARF converteu o julgamento em diligência em razão da Resolução nº 1002-000.457 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária de 07 de agosto de 2023 que entendeu pela necessidade de esclarecer os seguintes pontos, in verbis:
		 DISPOSITIVO 
		 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência para:
		 (i) intimar o Recorrente para apresentar documentação complementar acaso necessário; 
		 (ii) que a Unidade de Origem se manifeste a respeito dos documentos já constantes nos autos. Deve, portanto, apresentar parecer conclusivo acerca da existência de saldo negativo no que diz respeito ao ano-calendário de 2005 e o seu valor respectivo acaso a resposta seja positiva, inclusive informando se tais valores foram ofertados a tributação; 
		 (iii) Elaborado o parecer conclusivo o contribuinte deve ser intimado a se manifestar nos autos.
		 A EQUIPE DE AUDITORIA DO DIREITO CREDITÓRIO-EQAUD/5ª RF procedeu INTIMAÇÃO Nº 1.337/2024 (e-fls. 181/182), nos seguintes termos:
		 
		 
		 Em atendimento à conclusão expressa na Resolução nº 1002-000.351, proferida pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária, e tendo em vista o artigo 23 do Decreto 70.235/72 (Processo Administrativo Fiscal) c/c o artigo 897 do Decreto nº 9580/2018 (Regulamento do Imposto de Renda), fica o Contribuinte intimado a apresentar:
		 a) Escrituração contábil (livro Razão) com todas as contas referentes às retenções do imposto de renda na fonte, bem como de todas as contas referentes às receitas correspondentes que influenciaram na apuração do resultado do Exercício 2006 – Anocalendário 2005, das fontes pagadoras abaixo discriminadas, nos valores declarados no PER/DCOMP de referência:
		 (Valores em R$)
		 /
		 
		 O contribuinte anexou a documentação solicitada as e-fls. 189/3182 a unidade preparadora produziu a INFORMAÇÃO EQAUD1/DRFSDR Nº 3.690/2024, de 14 de AGOSTO de 2024 nos seguintes termos:
		 
		 
		 (...) 31. Posto isso, individualizamos a confirmação do IRRF por cada uma das 03 (três) fontes pagadoras ora tratadas:
		 UNIBANCO
		 32. O documento anexo à fls. 81 demonstra PROVISÃO de IR, no valor de R$ 16.126,63, ou seja, uma reserva de tributação ainda não efetivada na data base 30/12/2005 (data de emissão das ações: 17/10/2005). O montante anual escriturado na conta “1.1.2.09.08” – Impostos A Recuperar - IRF s/ Aplicação”, referente ao BANCO UNIBANCO S/A, é de R$ 25.177,08. O lançamento nº 007882 (“VL REF AJUSTE IR PRO-RATA”) da conta “1.1.2.09.08 - IRF S/ APLICAÇÃO” referente a DEZEMBRO/2005, no montante de R$ 131.568,97, não individualiza a(s) fonte(s) pagadora(s). A DIRF confirma a retenção de imposto de renda na fonte no valor de R$ 25.334,89 - fls. 2.856, 3.109 a 3.112, 3.139: 
		 /
		 SAFRA 
		 33. O documento anexo à fls. 82, que pretende demonstrar as aplicações com data de início em 17/10/2005, não faz prova de efetiva retenção do imposto de renda de R$ 54.225,82, já que não se reveste das condições exigidas pela legislação para que seja considerado documento probatório do direito alegado (p. ex. não há identificação do CNPJ do emitente). Esse valor foi extraído do demonstrativo anexo à fl. 23, visto que a visibilidade do documento se encontra bastante comprometida. O montante anual escriturado na conta “1.1.2.09.08” – Impostos A Recuperar - IRF s/ Aplicação”, referente ao BANCO SAFRA S/A é de R$ 58.109,44. O lançamento nº 007882 (“VL REF AJUSTE IR PRO-RATA”) da conta “1.1.2.09.08 - IRF S/ APLICAÇÃO” referente a DEZEMBRO/2005, no montante de R$ 131.568,97, não individualiza a(s) fonte(s) pagadora(s). A DIRF confirma a retenção de imposto de renda na fonte no valor de R$ 32.268,67 - fls. fls. 2.856, 3.109 a 3.112, 3.147. 
		 (Valores em R$)
		 /
		 SUDAMERIS
		 34. O Interessado declara “dificuldade de localização do comprovante, por se tratar de documento emitido há cerca de 05 anos antes do despacho proferido”. Vejamos o que estabelece o RIR 3.000/99, vigente à época, acerca da conservação de livros e comprovantes, entendimento mantido pelo art. 278 do RIR 9.580/2018, em vigência
		 (...)35. Os Informes de rendimentos anexos às fls. 84 a 87, referentes aos meses de FEVEREIRO/2005 a AGOSTO/2005 e NOVEMBRO/2005, já se encontram confirmados em DIRF.
		 Os documentos anexos à fls. 88 e 89, que demonstram aplicações com datas de resgate em DEZEMBRO/2005 (R$ 15.519,41), de igual modo já se encontram confirmados em DIRF.
		 36. O montante anual escriturado no Razão - conta “1.1.2.09.08 - IRF s/ aplicação” referente ao BANCO SUDAMERIS S/A é de R$ 118.223,88. O lançamento nº 004901 (“VL REF IR PRO-RATA”) referente a JANEIRO/2005 no montante de R$ 42.134,18 e o lançamento nº 007882 (“VL REF AJUSTE IR PRO-RATA”) referente a DEZEMBRO/2005 no montante de R$ 131.568,97, da conta “1.1.2.09.08 - IRF S/ APLICAÇÃO”, não individualizam a(s) fonte(s) pagadora(s). A DIRF confirma a retenção de imposto de renda na fonte no valor de R$ 118.219,19 - fls. fls. 290, 2.856, 3.109 a 3.112, 3.148:
		 (Valores em R$) 
		 /
		 37. Por todo o exposto, limitando-nos aos valores que constam declarados no PER/DCOMP nº 33322.09038.221206.1.3.02-0578, restam confirmadas as retenções de imposto de renda na fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras, por parte das 03 (três) fontes pagadoras objetos da presente análise, no ano-calendário 2005:
		 (Valores em R$) 
		 /
		 38. Quanto ao oferecimento à tributação das receitas correspondentes às retenções confirmadas, condição para que sejam deduzidas do imposto devido, verifica-se na alínea 24 da Ficha 06-A – “Demonstração do Resultado-PJ em Geral” da DIPJ-2006/2005, o valor de R$ 4.059.485,70, declarado a título de “Outras Receitas Financeiras. Conforme o Manual de “Instruções de Preenchimento” para a Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica” -DIPJ-2006/2005, emitido pelo Ministério da Fazenda-Secretaria da Receita Federal, devem ser indicadas nessa linha as receitas auferidas no período de apuração relativas a juros, descontos, lucro na operação de reporte, prêmio de resgate de títulos ou debêntures e rendimento nominal auferido em aplicações financeiras de renda fixa, não incluídas nas Linhas 06A/20 a 06A/23. As receitas dessa natureza, derivadas de operações com títulos vencíveis após o encerramento do período de apuração, serão rateadas segundo o regime de competência.
		 39. A quantia declarada como “Outras Receitas Financeiras” encontra-se compatível com o total de rendimentos tributáveis constantes nas DIRF transmitidas por todas as fontes pagadoras, referentes ao ano-calendário 2005, sob os códigos de receita 3426 (Aplicações Financeiras de Renda Fixa, exceto em Fundos de Investimento - Pessoa Jurídica), 5273 (Operações swap) e 6800 (Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em Quotas de Fundos de Investimento), que totalizam R$ 2.700.293,64 – fls. 3.082,00, 3.105, 3.106, 3.139, 3.147, 3.148 e 3.182:
		 (Valores em R$)
		 DIRF – 2005 - Aplicações Financeiras 
		 
		 /
		 DIPJ -2006/2005 Ficha 50 - Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte 
		 
		 /
		 40. Os elementos que subsidiaram as considerações aqui expostas encontram-se anexos ao presente processo.
		 41. Dê-se ciência ao Contribuinte, cabendo salientar que lhe é assegurado o direito a pronunciamento acerca do conteúdo da presente Informação, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme previsto no art. 35, § único do Decreto nº 7574/2011.
		 42. Encaminhe-se o processo, posteriormente, à 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária / CARF. 
		 
		 Instada a se manifestar sobre o resultado da diligência, a recorrente se insurgiu com o relatório fiscal e contestou o conteúdo da conclusão da unidade preparadora em petição acostada às e-fls. 3201/3210 nos seguintes termos, in verbis:
		 
		 2. PRIMEIRA RETENÇÃO CONTROVERTIDA – UNIBANCO S/A, IRRF DE R$16.126,63 – COMPROVAÇÃO À FL. 81 
		 A retenção da diferença de R$16.126,63 entre o IRRF informado pela Peticionante e o IRRF reconhecido pela Fiscalização foi atestada cabalmente pelo informe de fl. 81, referente às aplicações “CDB FIX DI 90” e “RF CDB PRIVATE DI” junto ao Unibanco S/A, que suportaram, entre 17/10/2005 e 30/12/2005, IRRF de R$8.071,51 e R$8.055,12, respectivamente. Veja-se:
		 /
		 Mesmo sabendo que o referido informe de fl. 81 atende a todos os requisitos previstos na então vigente IN SRF 490/2005, identificando o beneficiário, o período ao qual se refere, os rendimentos tributados e o respectivo IRRF, a auditoria entendeu por sua desconsideração, vez que teria sido utilizado o termo “provisão IR”, e não “retenção IR”.
		 Obviamente que dado argumento não há de prosperar
		 Como já comprovado através da juntada dos trechos da DIPJ de fls. 39/67, durante todos os meses do ano calendário de 2005 a Peticionante estava submetida ao lucro real e apurou IRPJ e CSLL através de balanços de suspensão/redução.
		 Isso significa que os rendimentos obtidos em aplicações financeiras e o respectivo IRRF eram apropriados pela Recorrente sob o regime de competência, ou seja, nos meses em que eram auferidos – e não no momento do resgate da aplicação –, conforme determinação expressa dos arts. 19 e 33, §2º da Instrução Normativa SRF 25/2001, vigente à época:
		 Art. 19. O imposto de que tratam os arts. 17 e 18 será retido no ato do:
		 I - Pagamento ou crédito dos rendimentos, ou da alienação do título ou da aplicação, nas hipóteses do art. 17 e dos incisos I a IV do art. 18; II - recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dívidas, na hipótese do inciso V do art. 18.
		 Parágrafo único. É responsável pela retenção do imposto:
		 I - a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos; II - a pessoa jurídica mutuante quando o mutuário for pessoa física; III - a pessoa jurídica que receber os recursos do cedente, nas operações de transferência de dívidas; IV - a instituição ou entidade que, embora não seja fonte pagadora original, faça o pagamento ou crédito dos rendimentos ao beneficiário final.
		 Art. 33. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos mensais será:
		 [...] § 2º Os rendimentos e ganhos líquidos previstos neste artigo, auferidos nos meses em que forem levantados os balanços ou balancetes de que trata o art. 35 da Lei No 8.981, de 20 de janeiro de 1995, serão neles computados, e o imposto de que trata o art. 23 será pago com o apurado no referido balanço, hipótese em que fica dispensado o seu pagamento em separado.
		 Portanto, na forma categórica do art. 19, a retenção se dava no momento do crédito dos rendimentos da aplicação financeira, justamente o que foi informado no extrato de fl. 81.
		 Nesse sentido, verifica-se ser completamente equivocada a tese erigida no item 24 das informações ora impugnadas, segundo a qual, no caso das aplicações financeiras da Peticionante, os rendimentos deveriam ser apropriados conforme regime de competência, mas o IRRF só poderia ser considerado retido – e aproveitado pelo beneficiário – no momento do resgate. Aliás, esse equívoco é que parece comprometer toda a abordagem do caso feita na 1ª instância administrativa.
		 Destarte, obviamente não é a menção ao termo “provisão de IR”, ao invés de “retenção de IR” capaz de desnaturar o fato tributário verificado; ora, o próprio informe, na coluna seguinte, traz o valor do SALDO LÍQUIDO da aplicação, ou seja, justamente o valor bruto descontado do IR retido!
		 Assim, traduz-se em um formalismo injustificável, em flagrante violação às Súmulas 80 e 143 do CARF, desconsiderar a redução com base em tal argumento.
		 Dessa forma, tendo auferido os rendimentos e os ofertados à tributação mediante regime de competência (fato reconhecido nas informações), inclusive apurando balanço de suspensão/redução no período, a Peticionante faz jus ao aproveitamento do respectivo IR retido, no valor adicional de R$16.126,63.
		 3. SEGUNDA RETENÇÃO CONTROVERTIDA – BANCO SAFRA S/A, IRRF DE R$54.225,82 – COMPROVAÇÃO À FL. 82, COMPLEMENTADA PELO EXTRATO JUNTADO COMO DOC. 03 DO RECURSO VOLUNTÁRIO 
		 Em relação à desconsideração, pela Equipe de Auditoria, da retenção de R$54.225,82, realizada pelo Banco Safra S/A e comprovada mediante extrato de fl. 82, mais uma vez houve apego a um formalismo excessivo para rejeitá-la, em diametral oposição à posição deste Ilustre CARF ao determinar a realização da diligência.
		 Nesse caso, recorreu-se à “ausência de CNPJ” do contribuinte no informe de fl. 82 para desconsiderá-lo como prova da retenção.
		 Nobres Julgadores, essa justificativa obviamente não há de prosperar.
		 Diga-se de logo que dentre os requisitos previstos no art. 3º da IN SRF 490/2005, que à época disciplinava o informe de rendimentos, não se exigia a indicação do CNPJ do contribuinte:
		 Art. 3º No caso de beneficiário pessoa jurídica, titular de quaisquer aplicações financeiras de renda fixa, bem assim de depósitos de poupança, de quotas de fundos de investimento e de aplicações de swap, a fonte pagadora deverá discriminar, por mês, os rendimentos tributados, correspondentes ao rendimento bruto deduzido o IOF, e o respectivo imposto de renda retido na fonte.
		 Mais ainda, o informe em pauta, além de identificar a Fonte Pagadora, indica o nome da Peticionante, as aplicações, os rendimentos, as retenções, e o número de sua conta de investimentos!
		 Essa mesma conta é a que consta do extrato carreado como DOC. 03 do Recurso Voluntário, que por sua vez detalha todas as aplicações feitas pela empresa no período; e as aplicações ali descritas coincidem exatamente com os valores indicados na fl. 82!
		 1 Assim, sequer se pode recorrer à má legibilidade do informe de fl. 82, vez que o extrato de DOC. 03 do Recurso Voluntário confirma seus valores de forma absolutamente legível.
		 Portanto, duvidar da ocorrência da retenção pelo mero fato de não constar o CNPJ da Peticionante no informe é recorrer a um nível inaceitável de abstração jurídica para não enxergar o óbvio, em detrimento da busca pela verdade material e das próprias Súmulas 80 e 143 do CARF.
		 Destarte, faz-se imperioso o reconhecimento da retenção no valor de R$54.225,82, demonstrada através do informe de fl. 82, bem como sua agregação ao saldo negativo da Peticionante no período.
		 4. TERCEIRA RETENÇÃO CONTROVERTIDA – BANCO SUDAMERIS S/A, IRRF DE R$15.519,41 – COMPROVAÇÃO À FL. 89 
		 Por fim, em relação à desconsideração das retenções realizadas pelo Banco Sudameris, as informações dispuseram que todos os valores indicados expressamente nos informes de fls. 84/89 haveriam sido reconhecidos na formação do saldo negativo, totalizando uma parcela de R$118.219,19.
		 Todavia, a informação não procede. Ora, os valores indicados nos informes de fls. 84/87, por si só, já totalizam o montante de R$118.219,19. 2 O extrato de fls. 88/89, por sua vez, indica taxativamente outras retenções sobre aplicações em CDB/DI que totalizaram mais R$15.519,413. Veja-se:
		 /
		 Portanto, os comprovantes categóricos constantes dos autos, os quais atendem a todos os requisitos previstos na multicitada IN SRF 490/2005, atestam retenções realizadas pelo Banco Sudameris no valor de R$133.739,01 (R$118.219,19 + R$15.519,41).
		 E, neste caso, a Equipe de Auditoria sequer alegou motivo para desconsiderar qualquer das retenções indicadas – somente o fato de não constarem da DIRF da Fonte Pagadora, o que obviamente não retira o direito da Peticionante ao aproveitamento, à luz da legislação e da jurisprudência do CARF.
		 Desse modo, requer a Recorrente, desde já, seja adicionada a referida parcela de R$15.519,41 ao montante das retenções feitas pelo Banco Sudameris, que passará de logo para o valor de R$133.739,01.
		 Já quanto às aplicações em CDB/DI feitas no valor original de R$5.271.200,00, que também constam da fl. 89, a Peticionante de fato não logrou localizar os informes de retenções, recorrendo, no entanto, ao direito ao aproveitamento “pro-rata” sobre os rendimentos auferidos, na forma dos arts. 19 e 33 da IN SRF 25/2001.
		 De todo modo, resta incontestável a ocorrência de retenções, pelo Banco Sudameris, no valor de pelo menos R$133.739,01, resultado da soma das parcelas de IRRF indicadas expressamente nos informes de fls. 84/89, que necessariamente deve compor o saldo negativo da empresa no período.
		 5. DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS 
		 Diante do exposto, a Peticionante pede a rejeição das informações prestadas às fls. 3.183/3.195, que apenas repetem, em suma, os termos do acórdão recorrido.
		 Ao mesmo tempo, reitera as razões do Recurso Voluntário previamente interposto, requerendo o seu provimento.
		 
		 Assim, após a manifestação do contribuinte, o processo retornou para este relator para proferir decisão de mérito.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa – Relator.
		 
		 ADMISSIBILIDADE  
		 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário.
		 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 
		 DO MÉRITO 
		 
		 Inicialmente, conforme já relatado, cabe destacar que a controvérsia que permeia o presente processo consiste na não homologação da compensação em função da ausência de reconhecimento do saldo negativo proveniente de Imposto de Renda Retido na Fonte transmitido no PER/DCOMP nº 09857.43216.300307.1.3.02-0022 referente ao IRPJ do ano-calendário de 2005, e para melhor compreensão reproduzo a tabela do Despacho Decisório:
		 /
		 
		   Para melhor identificação dos respectivos CNPJs, segue a tabela em anexo pelo contribuinte em sede de Recurso Voluntário:
		 
		 /
		 
		   Em suma, a homologação parcial do direito creditório se deu em razão dos fundamentos trazidos pelo Acórdão recorrido no quadro de análise (e-fls. 123/125) da documentação acostada pelo contribuinte em sede de manifestação de inconformidade, de modo que resumidamente, para as glosas referentes as fontes pagadoras acima identificadas, a decisão assim se pronunciou:
		 UNIBANCO:
		 Documentos de fls. 77 a 81 - Tais documentos se configuram como comprovantes de retenção emitidos em nome da beneficiária dos rendimentos pela fonte pagadora (Unibanco), nos termos do art. 55 da Lei nº 7.450, de 1985. Contudo, o somatório das retenções na fonte nele contidas é de R$ 25.334,89, o qual é idêntico ao valor já confirmado no despacho decisório combatido.
		 BANCO SAFRA 
		 Documentos de fls. 82 e 83 - Extratos bancários do Banco Safra, os quais não se configuram como comprovantes de retenção emitidos em nome da beneficiária dos rendimentos pela fonte pagadora, nos termos do art. 55 da Lei nº 7.450, de 1985.
		 BANCO SUDAMERIS
		 Documentos de fls. 84 a 87 - Tais documentos se configuram como comprovantes de retenção emitidos em nome da beneficiária dos rendimentos pela fonte pagadora (Sudameris), nos termos do art. 55 da Lei nº 7.450, de 1985. Contudo, o somatório das retenções na fonte nele contidas é de R$ 118.219,46, o qual difere apenas em centavos do valor já confirmado no despacho decisório combatido (R$ 118.219,19).
		 Documentos de fls. 88 e 89 - Extratos bancários do Banco Sudameris, os quais não se configuram como comprovantes de retenção emitidos em nome da beneficiária dos rendimentos pela fonte pagadora, nos termos do art. 55 da Lei nº 7.450, de 1985.
		 Por outro lado, a recorrente esclareceu que as retenções sofridas têm origem imposto retido de aplicações financeiras. Nesse contexto, a recorrente sustenta que a causa da divergência pode ter sido pelo fato das informações prestadas em DIRF pelas instituições financeiras atestarem a tributação sobre as receitas observando o regime de caixa, uma vez que supostamente lançam as informações em sua respectiva declaração no momento da liquidação do investimento, portanto haveria um descasamento de informações em relação ao cruzamento de informações nas Declarações transmitidas pelo contribuinte que se refeririam a anos diferentes, razão pela qual haveria impacto na comprovação da liquidez e certeza do saldo negativo pretendido.
		 Nesse contexto, resta claro que no julgamento de primeiro grau, a DRJ se apega exclusivamente na comprovação das retenções por meio dos comprovantes de retenção emitidos pela fonte pagadora e desconsidera os extratos financeiros acostados aos autos pelo recorrente, tal fato fica claro no quadro de análise supramencionado.
		 Por outro lado, é sabido que a comprovação das retenções não se dá apenas pelos informes de rendimento emitidos pela fonte pagadora, é o racional das Súmulas CARF nº 80 e 143, que tratam, exatamente, acerca dos meios de prova e exigências para a compensação de retenções na fonte:
		 Súmula CARF nº 80 
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Súmula CARF nº 143
		   A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Passo a analisar em separado os fatos e fundamentos em relação a cada instituição que procedeu a retenção dos rendimentos (UNIBANCO, BANCO SAFRA e BANCO SUDAMERIS) 
		 
		 UNIBANCO
		 
		 Neste sentido, após o cotejo da documentação anexada aos autos, entendo que assiste razão a Recorrente quando afirma no tópico 2.1 do Recurso Voluntário e na contestação ao resultado da diligência que trata da busca da comprovação em relação a instituição UNIBANCO, in verbis:
		 /
		 /
		 /
		 
		       Nesse sentido, em que pese a diligência não ter reconhecido o direito creditório por entender que “documento anexo à fls. 81 demonstra PROVISÃO de IR, no valor de R$ 16.126,63, ou seja, uma reserva de tributação ainda não efetivada na data base 30/12/2005 (data de emissão das ações: 17/10/2005). – não se pode negar que o imposto sobre a renda retido na fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos mensais será deduzido do devido no encerramento de cada período de apuração ou na data da extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real. 
		 E, no caso, a parcela não confirmada de R$ 16.126,36 encontra comprovação no Informe de rendimento de fls. 81 referente às aplicações “CDB FIX DI 90” e “RF CDB PRIVATE DI” a seguir reproduzido:
		 
		 /
		 
		 Assim cotejando a documentação anexada ao processo, a recorrente tem razão quando identifica as seguintes retenções para o ano-calendário de 2005:
		 
		 R$ 6.901,00 (CDB CETIP FLUT DI) e-fls. 77
		 R$ 157,81 (RF CDB BÔNUS PERMANÊNCIA) e-fls. 78 
		 R$ 18.275,09 (RF CDB FIX DI 360) - e-fls. 78
		 R$ 8.071,51 (CDB FIX DI 90) e-fls. 81
		 R$ 8.055,12 (RF CDB PRIVATE DI) e-fls. 81
		 TOTAL: R$ 41.461,52
		 
		 Dessa forma, na visão deste relator, correto o entendimento do recorrente quando afirma que “como já comprovado através da juntada dos trechos da DIPJ de fls. 39/67, durante todos os meses do ano calendário de 2005 a Peticionante estava submetida ao lucro real e apurou IRPJ e CSLL através de balanços de suspensão/redução. - Isso significa que os rendimentos obtidos em aplicações financeiras e o respectivo IRRF eram apropriados pela Recorrente sob o regime de competência, ou seja, nos meses em que eram auferidos – e não no momento do resgate da aplicação –, conforme determinação expressa dos arts. 19 e 33, §2º da Instrução Normativa SRF 25/2001, vigente à época.
		 Art. 19. O imposto de que tratam os arts. 17 e 18 será retido no ato do:
		 I - Pagamento ou crédito dos rendimentos, ou da alienação do título ou da aplicação, nas hipóteses do art. 17 e dos incisos I a IV do art. 18; 
		 II - recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dívidas, na hipótese do inciso V do art. 18.
		 Parágrafo único. É responsável pela retenção do imposto:
		 Art. 33. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos mensais será:
		 [...] § 2º Os rendimentos e ganhos líquidos previstos neste artigo, auferidos nos meses em que forem levantados os balanços ou balancetes de que trata o art. 35 da Lei No 8.981, de 20 de janeiro de 1995, serão neles computados, e o imposto de que trata o art. 23 será pago com o apurado no referido balanço, hipótese em que fica dispensado o seu pagamento em separado.
		 
		 Dessa forma, dou provimento a este ponto para reconhecer a retenção no valor R$16.126,63 em razão da comprovação dos rendimentos e do seu oferecimento à tributação mediante regime de competência (fato reconhecido nas informações), inclusive apurado no balanço de suspensão/redução no período, a recorrente faz jus ao aproveitamento do respectivo IR retido acima descrito, portanto afastando a glosa de R$ 6.524,02 pendente de homologação no Despacho Decisório. 
		 
		 BANCO SAFRA
		  Nesse diapasão, continuando na análise da documentação acostada aos autos, também assiste razão a Recorrente quando afirma no tópico 2.2 do Recurso Voluntário que trata da busca da comprovação em relação a instituição denominada BANCO SAFRA, in verbis:
		 
		 /
		 
		   E, não obstante a DRJ e o resultado da diligência tenha desconsiderado os extratos bancários anexados pelo recorrente às e-fls. 82/83, as quais demonstram a retenção no valor de R$ 58.392,61 conforme declarado pela recorrente, entendo que tais documentos devem ser analisado dentro do contexto probatório para que se conclua a análise da presente demanda.
		 Nesse contexto, o resultado da diligência entendeu que “O documento anexo à fls. 82, que pretende demonstrar as aplicações com data de início em 17/10/2005, não faz prova de efetiva retenção do imposto de renda de R$ 54.225,82, já que não se reveste das condições exigidas pela legislação para que seja considerado documento probatório do direito alegado (p. ex. não há identificação do CNPJ do emitente). Esse valor foi extraído do demonstrativo anexo à fl. 23, visto que a visibilidade do documento se encontra bastante comprometida.”
		 Por outro lado, o recorrente se manifestou no sentido de que:
		 “Mais ainda, o informe em pauta, além de identificar a Fonte Pagadora, indica o nome da Peticionante, as aplicações, os rendimentos, as retenções, e o número de sua conta de investimentos!
		 Essa mesma conta é a que consta do extrato carreado como DOC. 03 do Recurso Voluntário, que por sua vez detalha todas as aplicações feitas pela empresa no período; e as aplicações ali descritas coincidem exatamente com os valores indicados na fl. 82!
		 1 Assim, sequer se pode recorrer à má legibilidade do informe de fl. 82, vez que o extrato de DOC. 03 do Recurso Voluntário confirma seus valores de forma absolutamente legível.
		 Após analisar a questão, entendo que de fato o documento anexo às e-fls. 82 não se encontra na forma ideal que se preste a uma leitura adequada, e realmente não há a identificação do CNPJ do emitente. Noutra senda, também é verdade a tese do recorrente de que com exceção do valor do investimento datado de 22/07/2005 no valor de 827.000,00 (e-fls. 82), todos os demais valores contidos nas e-fls. 82 se encontram em identidade de valor inserto no extrato de investimento no DOC. 03 do Recurso Voluntário (e-fls. 159/161), inclusive com o destaque pelo recorrente identificando as retenções. 
		 Ademais, conforme mencionado na diligência verifica-se a aplicação em CDB/DI (CNPJ 58.160.789/0001-28) no valor de R$ 54.225,82 (e-fls. 82), totalizando o valor de R$ 112.618,43. No entanto, ressalte-se desde já, que a análise do presente recurso fica vinculado ao valor de IRRF declarado na DCOMP que perfez o valor de R$ R$ 73.000,64, uma vez que não se pode alterar de ofício a declaração realizada pelo próprio contribuinte. 
		 Portanto, é de se reconhecer o crédito adicional no valor de R$ 40.731,34 (R$ 73.000,64 - R$ 32.268,67), em face da análise conjunta do documento anexo à fls. 82 e o extrato de investimento no DOC. 03 do Recurso Voluntário (e-fls. 159/161) que permitem demonstrar a efetiva retenção dos referidos valores e afastar a tese da fiscalização.
		 
		 SUDAMERIS
		 Nessa esteira, finalizando a análise das retenções as e-fls. 84/89 que tratam da instituição financeira denominada SUDAMERIS que apenas houve o reconhecimento de R$ 118.219,19 dos R$ 208.625,54 pretendidos. A recorrente anexou informes de rendimento que buscam demonstrar a retenção sobre a aplicação de CDB/DI que totalizaram o valor de R$ 15.519,41 (e-fls. 89), além das retenções calculadas pró-rata.
		 A diligência constatou que “os documentos anexos à fls. 88 e 89, que demonstram aplicações com datas de resgate em DEZEMBRO/2005 (R$ 15.519,41), de igual modo já se encontram confirmados em DIRF.”
		 A recorrente contesta o resultado dizendo que a informação acima não procede, vez que “Ora, os valores indicados nos informes de fls. 84/87, por si só, já totalizam o montante de R$118.219,19. 2 O extrato de fls. 88/89, por sua vez, indica taxativamente outras retenções sobre aplicações em CDB/DI que totalizaram mais R$15.519,413. Veja-se:
		 /
		 
		 
		 Dessa forma, analisando os argumentos acima reproduzidos, este relator fez a soma dos IRRF indicados nos informes de fls. 84/87 e realmente os valores coincidem com o montante de R$ 118.219,19, portanto, assiste razão ao contribuinte ao defender que o valor sobre aplicações em CDB/DI que totalizaram mais R$15.519,41 não estava incluso no cômputo do valor de R$ 118.219,19 que fora inicialmente confirmado. Nesse sentido, corroborando a informação da diligência de que as aplicações com datas de resgate em DEZEMBRO/2005 (R$ 15.519,41), de igual modo já se encontram confirmados em DIRF, entendo que deva ser provido o reconhecimento do crédito adicional de R$ 15.519,41.
		 Assim, com base nos informes de rendimento entendo que comprovada a retenção sobre a aplicação de CDB/DI que totalizou o valor de R$ 15.519,41 (e-fls. 89), pelo que dou provimento a este ponto para reconhecer o crédito adicional neste montante, de forma que homologo o valor de R$ 133.738,60 (R$ 118.219,19 + R$ 15.519,41) dos R$ 208.625,54 incialmente pretendido.
		 No que diz respeito a diferença não reconhecida, como o recorrente não trouxe elementos probatório que ensejasse a liquidez e certeza do seu crédito, a glosa deve ser mantida.
		 
		 
		 DISPOSITIVO 
		 Ante o exposto, voto por conhecer do Recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer integralmente as retenções declaradas pelo Unibanco (R$ 6.524,02) e Banco Safra (R$ 40.731,97) no PER/DCOMP nº 33322.09038.221206.1.3.02-0578 e, de forma parcial, homologar o crédito adicional de R$ 15.519,41 em relação ao crédito informado pelo Sudameris.
		 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa
		 Conselheiro - Relator
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Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira,
Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana
Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario contra Acorddo 15-44.545 - 12 Turma da DRJ/SDR
Sessdo de 28 de junho de 2018, que julgou improcedente manifestacdo de inconformidade da
contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatdrio da decisao
da DRJ, nos termos abaixo, que sera complementado com os fatos que se sucederam:

1-O presente processo trata de manifestacio de inconformidade contra o
Despacho Decisério n? 868484799, de 06/07/2010, a fl. 13, que homologou
parcialmente a compensacao declarada no PER/DCOMP ne
09857.43216.300307.1.3.02-0022.

2-No despacho decisdrio, cientificado a interessada em 20/07/2010 (fl.17), consta
a utilizacdo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2005 para
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compensacao de tributos devidos.

3-0 saldo negativo informado nao foi considerado integralmente disponivel, por
conta da ndo confirmacdo total das parcelas de crédito. As mesmas foram
compostas por reten¢des na fonte de IRPJ, no montante de R$ 953.558,00:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informacgdes prestadas no documento acima identificade e considerando que a soma das parcelas de compesicdo do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apuragdo do saldo negative, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 953.558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 953.558,00
CONFIRMADAS 0,00 815.895,66 0,00 0,00 0,00 0,00 815.895,66

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 450.768,86 Valor na DIF): RS 450.768,86
Somatério das parcelas de composigdo do crédito na DIP): R$ 953.558,00

IRP] devido: R$ 502.789,14

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIP)) - (IRP] devido) imitado ao menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do salde negativo disponivel: R$ 313.106,52

O crédito reconhecido foi insuficients para compensar integralmente os débitos informades pelo sujeito passivo, razo pela qual HOMOLOGO
PARCIALMENTE a compensagio declarada no PER/DCOMP: 09857.43216.300307.1.3.02-0022|
Valor devedor consolidado, comespondente aos deébitos indevidamente compensados, para pagamento ateé 30/07/2010.

[PrINCIPAL [rucTa [ruros |
158.216,44 I 31.643,28 [ 58.081,25 |

Para informagdes complementares da andlise de crédito, identificagdo dos PER/DCOMP objeto da andlise, detalhamento da compensagdo efetuada,
alores devedores & emissio de DARF, consultar www.receita.fazenda.gov.br, opco Empresa ou Cidado, Todos os Servicas, assunte
50...Compensacao”, item PER/DCOMP, Despacho Decisério.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributario Macienal). Incdso II do Paragrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de
1996. Art. 4° da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

4-Segue a analise de crédito do despacho decisoério (fl.15):
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Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

CNPJ da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
33.700.394/0001- 26 2 - e ,|Retencao na fonte comprovada
40 3426 31.858,91 25.334,89 6.524,02 parcialmente
60.783.503/0001- Retencdo na fonte comprovada

34206 73.000,64 32.268,67 40.731,97

02 parcialmente

60.942.638/0001-
73

3426 208.625,54 118.219,19 90.406,35 Retv?lnr,éo na fonte comprovada
parcialmente

Total 313.485,09 175.822,75 137.662,34

5-A interessada protocolou manifestagcdo de inconformidade em 19/08/2010 (fls.
18 a 26), onde alega que:

e Houve desrespeito a principios constitucionais e legais.
e O saldo negativo informado é existente.

e Os extratos bancdrios e informes de rendimentos anexos a manifestacdo de
inconformidade atestam as retencdes indicadas como parcelas de crédito do
saldo negativo de IRPJ do anocalenddrio de 2005.

6-0 pedido é efetuado no sentido da homologacdo integral das compensacées
declaradas no PER/DCOMP em lide.

A 12 Turma da DRJ/SDR julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,
ratificando a decisdo da Delegacia de jurisdicdo da contribuinte, nos seguintes moldes:

9-Preliminarmente cabe observar que descabe a argumentacdo de ofensa a
principios legais e constitucionais e da Administragdo Publica, haja vista que a
analise principiolédgica do sistema juridico cabe ao Poder Judicidrio. A autoridade
julgadora administrativa encontra-se vinculada ao estrito cumprimento da
legislagdo tributaria, ndo podendo afastar langamento de oficio ou aplicagao de
multa quando os preceitos legais forem corretamente aplicados.
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10- As jurisprudéncias e doutrinas citadas pelos impugnantes em sua defesa
também ndo vinculam o julgamento administrativo, servindo apenas como forma
de ilustrar e reforcar sua argumentacao, isto porque ndo tém eficacia normativa.

11-0 saldo negativo ndo foi integralmente reconhecido porque parte das parcelas
de crédito informadas nao foi confirmada.

12-Conforme itens 3 e 4, foi informado Imposto sobre a Renda Retido na Fonte,
no montante de RS 953.558,00, deixando de ser confirmado o valor total de RS
137.662,34, no cddigo 3426 (AplicagGes Financeiras de Renda Fixa).

13-De acordo com a anadlise de crédito ndo foram reconhecidas integralmente as
retencgBes na fonte, informadas em PER/DCOMP), relativas a trés declarantes:

()

14-Foram efetuadas novas pesquisas junto aos sistemas informatizados da RFB,
mas nao foram localizados valores de retencdo na fonte adicionais aos ja
confirmados.
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15-Quando as informacgdes prestadas em DIRF ndo confirmem a retencdo do
imposto, cabe a interessada apresentar o comprovante de retencao emitido em
seu nome pela fonte pagadora.

16-Saliente-se que o documento habil para comprovar a retencdo do imposto
compensado na apuracao do saldo negativo de IRPJ é o comprovante de retencao
emitido em nome da beneficidria dos rendimentos pela fonte pagadora, nos
termos do art. 55 da Lei n2 7.450, de 1985.

17-Quanto aos documentos comprobatdrios anexados a manifestacdo de
inconformidade, ndo sdo habeis a comprovacdo de valores adicionais, pelos
motivos abaixo expostos:

Documentos de fls. 77 a 81 Tais documentos se configuram como
comprovantes de retengdo emitidos em nome
da beneficiaria dos rendimentos pela fonte
pagadora (Unibanco), nos termos do art. 55 da
Lei n° 7.450, de 1985.

Contudo, o somatorio das retengdes na fonte
nele contidas ¢ de RS 25.334,89, o qual ¢
idéntico ao valor ja confirmado no despacho
decisorio combatido.

FL. ALOR
77| 6.901,99
78| 157,81
78] 18.275,09;
TOTAL | 25.334,89
Documentos de fls. 82 ¢ 83 Extratos bancarios do Banco Safra, os quais
Documentos de fls. 90 a 91 Documentos referentes ao Banco BNP Paribas

Brasil S/A (CNPJ: 01.522.368/0001-82). Nao
hé parcelas de crédito ndo confirmadas
referentes a essa instituigdo financeira.

Documentos de fls. 92 a 95 Documentos referentes ao Banco Citibank.
Nio ha parcelas de crédito ndo confirmadas
referentes a essa institui¢do financeira.

Documentos de f1s.96 a 98 Documentos sem identifica¢do de seu emissor.

Documentos de fls. 99 a 106 Documentos referentes ao Banco Citibank.
Nao ha parcelas de crédito ndo confirmadas
referentes a essa instituigdo financeira.

Documentos de fls.107 e 108 Documentos referentes ao Banco Santander.
Nao ha parcelas de crédito ndo confirmadas
referentes a essa instituigdo financeira.

Documentos de fls.109 e 110 Documentos referentes ao Banco Oportunity.
Nao ha parcelas de crédito ndo confirmadas

=4
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ndo se configuram como comprovantes de
retengdo emitidos em nome da beneficiaria dos
rendimentos pela fonte pagadora, nos termos
do art. 55 da Lei n® 7.450, de 1985.

Documentos de fls.84 a 87 Tais documentos se configuram como
comprovantes de retengdo emitidos em nome
da beneficidria dos rendimentos pela fonte
pagadora (Sudameris) , nos termos do art. 55
da Lei n® 7.450, de 1985.

Contudo, o somatério das retengdes na fonte
nele contidas ¢ de R$ 118.219.46, o qual
difere apenas em centavos do valor ja
confirmado no despacho decisorio combatido
(R$ 118.219,19).

FL. VALOR
84) 8.846,09
85 9.094,43
86| 41.477,88)
87| 58.801,06|
TOTAL | 118.219,46)

Documentos de fls. 88 ¢ 89 Extratos bancarios do Banco Sudameris, os
quais ndo se configuram como comprovantes
de retencéio emitidos em nome da beneficiaria
dos rendimentos pela fonte pagadora, nos
termos do art. 55 da Lei n® 7.450, de 1985.

referentes a essa instituicdo financeira.

o Documentos de fls.111 e 112 Documentos referentes ao Banco Bradesco.

P Nao ha parcelas de crédito ndo confirmadas

< referentes a essa instituigdo financeira.

)

= o . ~ . .
< 18-Em razdo da interessada ndo ter apresentado os comprovantes relativos as
> o . . . . .

o retencdes em andlise e , em nova pesquisa aos sistemas informatizados da RFB
E ndo terem havido novas confirmagdes, mantém-se a glosa do direito creditdrio
; correspondente.

D "

O CONCLUSAO

(@]

)

19-Dessa forma, voto por considerar IMPROCEDENTE a manifestacdo de
inconformidade para ndo reconhecer a existéncia de direito creditdrio
remanescente referente ao saldo negativo de IRPJ do exercicio de 2006, ano-
calendario 2005.

Ciente do acérdao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntdrio pugnando pelo provimento do recurso, alegando que:

()
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2. DO DIREITO - COMPROVACAO DAS RETENCOES NA

FORMA DA IN SRF 490/2005 E DIREITO AO APROVEITAMENTO — APLICACAQ
NO CASO ESPECIFICO, DO REGIME DE COMPETENCIA PARA APROPRIACAQ
DAS RECEITAS FINANCEIRAS E DO IRRF

A Recorrente informa de logo, como premissa necessaria ao deslinde
do caso, que, durante todos os meses do ano calendario de 2005, apurou IRPJ e
CSLL através de balangos de suspensao/reduggo, como comprovam os trechos da
DIPJ juntados as fls. 39/67 deste PAF.

Isso significa que, na forma do art. 33, §2° da Instrugdo Normativa SRF
25/2001", vigente a época, os rendimentos obtidos em aplicagdes financeiras e o
respectivo de IRRF eram apropriados pela Recorrente sob o regime de competéncia,
ou seja, nos meses em que eram auferidos — e n&o no momento do resgate da

aplicagéo, como ocorre com as demais pessoas juridicas.

Dito isto, a Recorrente passa a demonstrar as razbes de fato e de
direito pelas quais deve ser reformada a decisdo a quo, vez que dissonante da
legislagdo vigente a época e obstaculizadora do aproveitamento de IRRF

2.1. DA COMPROVAGAO DE RETENGOES PELO UNIBANCO S/A
NO VALOR TOTAL DE R$ 41.461,52 E DO DIREITO AO APROVEITAMENTO

Consta do acérdao recorrido que, na forma dos “documentos de fis. 77
a 81, o somatério das retengbes na fonte nele contidas é de R$ 25.334,89, o qual é
idéntico ao valor j& confirmado no despacho decisério combatido”.

Todavia, a referida afirmagéo se refere unicamente ao documento de
fls. 77 a 79, desconsiderando o informe de rendimentos de fls. 80/81.

Com efeito, o documento de fls. 77/79 indicou, iniciaimente, que a
Recorrente, durante o ano de 2005:

 haveria suportado IRRF de R$6.901,99 sobre a aplicagio “RF
CDB CETIP FLUT DI";

e haveria suportado IRRF de R$157,81 sobre a aplicagédo “RF
CDB BONUS PERMANENCIA”;

* nao haveria suportado qualquer retengio sobre a
“CDB FIX DI 90”;

¢ haveria suportado IRRF de R$18.275,09 sobre a aplicagdo “RF
CDB FIX DI 360";

* néo haveria suportado qualquer retengéo sobre a aplicagio
“RF CDB PRIVATE DI”.

)
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Contudo, instantaneamente ao fornecimento de dado informe de
rendimentos, o UNIBANCO percebeu o erro cometido quanto & inexisténcia de IRRF
nas aplicagdes “CDB FIX DI 90" e “RF CDB PRIVATE DI" e enviou & Recorrente a
correspondéncia de fl. 80, retificando as informagées quanto a tais aplicagées
no informe de rendimentos de fl. 81. 7
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E, conforme se verifica do referido informe de fl. 81, as aplicagdes
“CDB FIX DI 80" e “RF CDB PRIVATE DI suportaram, entre 17/10/2005 e
30/12/2005, IRRF de R$8.071,51 e R$8.055,12, respectivamente. Veja-se:

UNIBANCO FiT
Renas Fas Carton e R Flca L.
[ —— 4 [ —

[ESp— [ TR Tr—
[FpS— (RS-

rmma

Frise-se que o referido informe de fi. 81, que atesta essa parcela de
retengao pela Fonte Pagadora, atende a todos os requisitos previstos na entdo
vigente IN SRF 490/2005, indicande o nome & o CNPJ do beneficidrio, o perioda ao
qual se refere, os rendimentos tributados e o respectivo IRRF.

E, muito embera mencione o termo “provisac” para fazer referéncia ao
Impesto de Renda, ne caso da Recorrente o aproveitamento se dava sob o regime
de competéncia, como j& demonstrado, e ndo do resgate, coma ocorre via de regra.

Destarte, verifica-se que, ao contrdrio do quante disposto na decisdo
recorrida, a Recorrente sofreu retengao de IRRF pelo UNIBANCO sobre aplicagbes
financeiras no valor total de R§ 4146152, em relaggo a qual fazia jus ao
apraveitamento sob o regime de competéncia.

Assim, em atengio ao principio da verdade material, requer a
Recorrente |he seja reconhecido na composigéo de seu saldo negativo o direito de
aproveitamente do valor histérico de R$ 41.461,52 a titulo de IRRF sobre receitas
financeiras pagas pelo UNIBANCO (CNPJ 33.700.394/0001-40) em 2005,
devidamente atualizado pela SELIC

I 2.2. DA COMPROVAGAO DE RETENGOES PELO BANCO, SAFRA

EM VALOR TOTAL SUPERIOR AO DECLARADO - DA CONFUSAO QUANTO
ADS CNPJS ATRAVES DOS QUAIS A INSTITUIGAO FINANCEIRA OFERTA AS
APLICAGOES - DA COMPROVAGAO DAS RETENGOES SOFRIDAS E DO
DIREITQ AO APROVEITAMENTO EM RAZAO DA VERDADE MATERIAL

No tocante as retencdes realizadas pelo BANCO SAFRA, ha de se
explicar alguns detalhes especificos, porém nenhum deles capaz de infirmar o dirsito
da Recorrente ao aproveitamento do IRRF

Como comprova o informe de rendimentos carreado & 1I. 83 dos autos,
o BANCO SAFRA ofertava seus produtos sab CNPJ's diversos
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E, consoante tal informe, a Recorrente auferiu receitas financeiras e
sofreu as respectivas retenctes da seguinte forma:

FONTE PAGADORA CNPJ ‘ PRODUTO RENDIMENTO IRRF
Banco Safra de 07.002 898/0001- | S80 ~ Safra B0 Fdo. | |
. ) . R$4.65 R$0.5%
Investimento SiA 85 Invest. Financeiro |
58.160.780/0001- | Aplics [
Banco Safra S/A ploagbesem | Copa4810 | Re1.450.82
28 renda fixa
[ 56.160.7880001- Cperagdes de
Banco Safra Sia RE137.507,00 | R$24.672,23
28 SWAP
- I |
Safra Carretora oy | 60.783.603/0001- Aplicaghes em
e pleagd R$180.653,18 | R$32.268,67
Valores & Cambio Lida | 0z renda fixa (BOX) ‘J
TOTAL [ R$324.702,81 | Resa3s261

Além disso, a Recorrente possuia ainda aplicagdes em CDB/DI no
BANCO SAFRA S/A (CNPJ 58.160.789/0001-28), fi atesta o d t
de fl. 82, cujo IRRF apurado no ano de 2005 totaliza R$54.225 .82,

De forma auxiliar ao comprovante de fl. 82, colaciona-se o extrato
consolidado contendo as aplicagdes (e um resgate) em GDB/DI indicadas naguele,
comprovando que a Fonte Pagadora correspondia ao BANCO SAFRA' S/A, CNPJ
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58.160.789/0001-28 (DOC. 03)°.

Diga-se de logo que, embora os MM. Julgadores de 1° instancia
tenham afirmado que os documentos de fls. 82/83 seriam meros extratos inserviveis
& comprovagao da retengéo, tal alegago nao merece prosperar,

Isso porque os referidos documentos indicam de forma precisa e por
més os rendimentos tributados e o respectivo IRRF, como bem determina o art, 3°
da IN SRF 490/2005, vigente & época

Art. 3° No caso de beneficidrio pessoa juridica, titular de quaisquer
aplicagdes financeiras de renda fixa, bem assim de depésitos de
poupanga, de quotas de fundos de investimento e de aplicagbes de
swap, a fonte pagadora devera discriminar, por més, os rendimentos
tributados, correspondentes ao rendimento bruto deduzido o IOF, € o
respectivo imposto de renda retido na fonte.

Portanto, as retengbes sob comento, que totalizam R$112.618,43
foram efetivamente suportadas pela Recorrente durante o ano-calendario 2005, pelo
que esta faz jus ao seu aproveitamento.

Néo obstante, é verdade que a Recorrente se confundiu quanto aos
CNPJ's e os respectivos valores das aplicagées financeiras que tinha junto ao
BANCO SAFRA, mas s¢ prejudicou a si, eis que declarou valor de IRRF menor do
que aquele ao qual fazia jus. E observar a tabela abaixo, apontando-se que as
retengdes declaradas constam a fl. 4 deste PAF:

FONTE PAGADORA [ oNPI PRODUTO | IRRF RETIDO IRRF IRRF
? A Recorrente ressalta que as aplicagdes descritas no DOC. 03 coincidem exatamente com os
valores indicados na fl. 82. Chama a atengdo, porém, para o fato de que a aplicagdo inicial em
22/07/2005 (R$1.050.000,00) foi posteriormente deduzida de um resgate de R$227.997,82 em
18/09/2005, tudo constante do DOC. 03, motivo pelo qual, ao final do exercicio, o valor que constava
da aplicagdo inicial no documento de fl. 82 era de R$823.100,00.

| | DECLARADO | MANTIDO
Banco Safrade | 07.002.868/ | 560 - Safra 60
R3$0,80 RS$0,00 RS0,00

Investimento SIA 0001-86 Fdo Invest Finan

Banco Satasia | 070w | Aplcaghes em | RSTASDAZ: [T o T 450,82

0001-28 | rendafivas CDB | R$54.22582

|58.160.785/ | Operagbes de
0001-28 | SWAP

Safra Correfora de 60.783.5037 | Aplicagdes em

Valores & Cambio Ltda | 0001-02 renda fixa (BOX) |

TOTAL

Banco Safra SiA

R$24.67223 R$24.672.23 RS2467223

R$32.268.87 | RS$73.000,64 | R$3I2.268,67
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Dessa forma, em que pese a Recorrente fizesse jus ao aproveitamento
de IRRF no valor total de R$112.618,43 referente as suas aplicagbes junto ao
BANCO SAFRA, por equivoco declarou apenas R$99.123 88 na composigio de seu
salde negativo

Pior ainda, a glosa realizada pelo Fisco esta a fazer com que o valor de
IRRF aproveitado pela Recomente seja de apenas R$58.391,72 quanto a tais
parcelas|!!

Agsim, em atengio ao principio da verdade material e visando obstar o
enriquecimento  llicito de Fisco, se requer o reconhecimento do direite de
aproveitamento do valor histérico de R$112.618,48 a titulo de IRRF sobre receitas
financeiras  pagas pelo BANCO SAFRA (CNPJ's  07.002.898/0001-86,
58.160.788/0001-28 e 60.783.503/0001-02) em 2005, devidamente atualizado pela
SELIC,

2.3. DAS RETENCOES REALIZADAS PELO BANCO SUDAMERIS

2.3.1. RETENCOES INDICADAS TAXATIVAMENTE AS FLS. 84/89

Ja em relagdo a0 BANCO SUDAMERIS, verifica-se que, enguanto a
Recorrente informeu IRRF o valor de R$208.625,54, o Fisco reconheceu apenas
R$118.219,46, valor que corresponde & soma das retengdes taxativamente
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indicadas na documentagao de fls. 84/87.
Contudo, & fl. 89 a Recorrente também juntou informe de rendimentos
indicando categoricamente outras retencdes sobre aplicagdes em CDB/DI que

totalizaram R$15.519,41. Veja-se:

RESGATES E RENDIMENTOS EM DEPOSITO A PRAZO FIXO
ta imento

Intagradss b Centa nvest
Valor Aplicedo Kistérico Valer  Resgate Liquida
ATLMONETARIAL) 11006129
5 RFE 4] 11006128
ATUMONETANN 2524560

s RFEDE 2655

Mais uma vez, nao ha qualquer motivo para que o referido documento
seja di i como P te das r

G suportadas, eis que atende a
todos os requisitos previstos na multi citada IN SRF 490/2005

Desse modo, requer a Recorrente, desde ja, seja adicionada a referida
parcela de R$15.51941 ao montante das retencbes feitas pelo BANCO
SUDAMERIS reconhecido pelo Fisco, que passara de logo para o valor de
R$133.739,01.

2.3.2. RETENCOES CALCULADAS PRO-RATA — FL. 89

Ainda no tocante ao BANCO SUDAMERIS, a parcela de IRRF de maior
monta declarada pela Recorrente e glosada pelo Fisco cinge-se a outras aplicagbes
em CDB/DI feitas no valor original de R$5.271.200,00 e que, ao final do ano
calendério 2005, totalizavam R$5.743.199,79, conforme se I& & fl, 89: 1

APLICACOES EM DEPOSITOS A PRAZO FIXO
Integcatias & Coeta Wnyesments

Valor/Salcs Coua e
daipiicscto  Aesg

871.200,00
150.000,00
0000000

Valor Bruto na
[

sanome | 2335570

Neste caso, embora a Recorrente ainda ndo tenha localizado os
comprovantes das retengées suportadas, realizou o calculo do IRRF, na forma da
lei, aplicando a aliquota (20%) sobre o valor bruto dos rendimentos (R$471.999,79),
chegando ao valor de R$94.399 96.
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Assim, a Recorrente pede que tal montante de IRRF seja integrado ao
saldo negativo do periodo; ao mesmo tempo, informa que seguird buscando o
Comprovante indicando o IRRF, em que pese saliente a dificuldade para localiza-lo,
por se tratar de documento de cerca de 05 (cinco) antes do despacho decisério
proferido,

3. DA RECOMPOSICAO DO SALDO NEGATIVO DA RECORRENTE

Conforme despacho decisério, dos R$953.558,00 de retengdes que
compuseram o saldo negativo do IRPJ 2006 da Recorrente, a Fiscalizagao havia
reconhecido R$815.895,66.

Contudo, com base no guanto exposto, tem-se taxativamente a
comprovagdo de retengbes que totalizaram R! 901.768.82 a compor o saldo
negativo, nos seguintes termos: l[/
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[ CNPJFONTE PAGADORA | TRRF(RS) | ~ OBSERVAGAO il
[07 522 3687000182 T | 3823008 Retencao reconhecida pelo Fisco —1
[01?2_36@ : :{ :1aajfs1 ﬂe:en@cmheé@?@ T
|01.701.20170001-68 23.091.08 | Retencao reconhecida pelo Fisco j
Pa 8927070000100 | 27672335 Retenc3o reconhecida pelo Flsco 1
07.450.604/000186 ~30.928,12 | Relengao reconhecida paio s |
R e
{33.000.167/0001-01 6!9,15T=exenqau reconnecida pelo Fisco
.§:Lguza:ouo1rﬂi = = ﬂp@ngi@nnwuf pelo Fisco = —l
33.475.023/0001-80 50.670,67 | Retengao reconhecida pelo Fisco |
33517.640000122 | 1% 680,80 | Retengdo reconhecida pelo Fisso j
33.700.39470001-40 | 41.461,52 | Retencao comprovada fis. 77781 |
A E—— TSW_LReIencAo reconhecida pelo Fisco B
A ———| o3 et oo o s
56.160.786/0001-28 55.676.64 | Relencao comprovada fis. §2/83 |
[070028%8000786 | — 08%|Retengaocomprovada L83 ]
[60746848000112 | 74357395 Retengao reconhecida pelo Fisco -
[60783 5007000702 [ 3226887 Relengao reduzida reconhacida pelo Fisco 1
[60saz63000173 i3 738,01 Retencao comprovada fis, 84788 ]
_ -

Além disso, embora nao conste da planilha acima, a Recorrente reitera
© pedido de que seja reconhecido também o IRRF no valor de R$ 94.399,96 sobre
as demais aplicagSes no BANCO SUDAMERIS cujos comprovantes nao conseguiu
localizar até 0 momento — o que levard o saldo negativo total para R$996.168,78.

4. DA CONCLUSAO E DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer a Recorrente seja dado provimento ao
presente Recurso Voluntario para reformar 0 Acérddo n°. 15-44.545 (1* Turma da
DRJU/SDR), homologando-se integralmente a compensagao objeto da DCOMP n°
09857.43216.300307.1.3.02-0022, e anulando-se integralmente desconstituigao do
débito langado através do Despacho Decisério 932621751. L

Subsidiariamente, pede a reforma da decisdo para que seja
reconhecido saldo negativo da Recorrente, no periodo, no valor de R$901.768,82,
reduzindo-se o valor do débito originario (na data da DCOMP) para R$59.521,31

Na oportunidade do julgamento do Recurso Voluntario, o CARF converteu o

5 a

julgamento em diligéncia em razdo da Resolugdo n? 1002-000.457 — 12 Sec¢do de Julgamento / 2
Turma Extraordindria de 07 de agosto de 2023 que entendeu pela necessidade de esclarecer os

DOCUMENTO VALIDADO

seguintes pontos, in verbis:
DISPOSITIVO
Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia para:
(i) intimar o Recorrente para apresentar documentagdo complementar acaso

necessario;

(ii) que a Unidade de Origem se manifeste a respeito dos d?cumentos ja
constantes nos autos. Deve, portanto, apresentar parecer conclusivo acerca da
existéncia de saldo negativo no que diz respeito ao ano-calendario de 2005 e‘o
seu valor respectivo acaso a resposta seja positiva, inclusive informando se tais

valores foram ofertados a tributagao;
(iii) Elaborado o parecer conclusivo o contribuinte deve ser intimado a se

manifestar nos autos.
A EQUIPE DE AUDITORIA DO DIREITO CREDITORIO-EQAUD/52 RF procedeu
INTIMACAO N2 1.337/2024 (e-fls. 181/182), nos seguintes termos:

H 10
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Em atendimento a conclusdo expressa na Resolucdo n? 1002-000.351, proferida
pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - 12 Sec¢do de Julgamento / 22
Turma Extraordindria, e tendo em vista o artigo 23 do Decreto 70.235/72
(Processo Administrativo Fiscal) c/c o artigo 897 do Decreto n2 9580/2018
(Regulamento do Imposto de Renda), fica o Contribuinte intimado a apresentar:

a) Escrituragdo contabil (livro Razdo) com todas as contas referentes as retengdes
do imposto de renda na fonte, bem como de todas as contas referentes as
receitas correspondentes que influenciaram na apuracdo do resultado do
Exercicio 2006 — Anocalendario 2005, das fontes pagadoras abaixo discriminadas,
nos valores declarados no PER/DCOMP de referéncia:

(Valores em RS)

(Valores em RY)
C,\::éz;;mc Fonte Pagadora Rgt::;;;::-kno
= PER/DCOMP
33.700.394/0001-40 | UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 31.B58.91
60.783.503/0001-02 | SAFRA CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA. 73.000.64
60.942.638/0001-73 | BANCO SUDAMERIS BRASIL SOCIEDADE ANONIMA 208.625.54
TOTAL 313.485,09

O contribuinte anexou a documentacdo solicitada as e-fls. 189/3182 a unidade
preparadora produziu a INFORMACAO EQAUD1/DRFSDR N2 3.690/2024, de 14 de AGOSTO de
2024 nos seguintes termos:

(@)
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(...) 31. Posto isso, individualizamos a confirmagdo do IRRF por cada uma das 03
(trés) fontes pagadoras ora tratadas:

UNIBANCO

32. O documento anexo a fls. 81 demonstra PROVISAO de IR, no valor de RS
16.126,63, ou seja, uma reserva de tributagdao ainda ndo efetivada na data base
30/12/2005 (data de emissdo das acbes: 17/10/2005). O montante anual
escriturado na conta “1.1.2.09.08” — Impostos A Recuperar - IRF s/ Aplicagdo”,
referente ao BANCO UNIBANCO S/A, é de RS 25.177,08. O langamento n2 007882
(“VL REF AJUSTE IR PRO-RATA”) da conta “1.1.2.09.08 - IRF S/ APLICACAO”
referente a DEZEMBRO/2005, no montante de RS 131.568,97, ndo individualiza
a(s) fonte(s) pagadora(s). A DIRF confirma a retencdo de imposto de renda na
fonte no valor de RS 25.334,89 - fls. 2.856, 3.109 a 3.112, 3.1309:

- . Valor IRRF
Fonte Pagadora LII:JPJagmm. CE(%I}l(?IdC Declaradoem | Livro Razio | DIRF-2005
agadora ecela PERDCOMP
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. | 33.700.394/0001-40 3426 3185891 | 2517708 | 2533489

B 11
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SAFRA

33. O documento anexo a fls. 82, que pretende demonstrar as aplicagdes com
data de inicio em 17/10/2005, n3o faz prova de efetiva retencdo do imposto de
renda de RS 54.225,82, j&4 que ndo se reveste das condi¢des exigidas pela
legislacdo para que seja considerado documento probatério do direito alegado (p.
ex. ndo ha identificagdo do CNPJ do emitente). Esse valor foi extraido do
demonstrativo anexo a fl. 23, visto que a visibilidade do documento se encontra
bastante comprometida. O montante anual escriturado na conta “1.1.2.09.08" —
Impostos A Recuperar - IRF s/ Aplicagdo”, referente ao BANCO SAFRA S/A é de RS
58.109,44. O langamento n? 007882 (“VL REF AJUSTE IR PRO-RATA”) da conta
“1.1.2.09.08 - IRF S/ APLICACAO” referente a DEZEMBRO/2005, no montante de
RS 131.568,97, ndo individualiza a(s) fonte(s) pagadora(s). A DIRF confirma a
retenc¢do de imposto de renda na fonte no valor de RS 32.268,67 - fls. fls. 2.856,
3.109a3.112, 3.147.

(Valores em RS)

. - Valor IRRF
Fonte Pagadora L'[T:JaPJ gomc (‘oc]n:_,sq de Declarado em | Livro Razdo | DIRF-2005
gadora Receita PERDCOMP
BANCO SAFRA S A 58.160.789/0001-28 5273 24.672,23 2467223
BANCO SAFRA S A 58.160.789/0001-28 3426 145082 | 58.109.44 1.450,82
SAFRA CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA. | 60.783.503/0001-02 3426 73.000,64 32.268.67
TOTAL 99.123,69 | 58.109.44 | 58.391,72

OBS: CNPJ de interesse: 60.783.503/0001-02.
SUDAMERIS

34. O Interessado declara “dificuldade de localizacdo do comprovante, por se
tratar de documento emitido ha cerca de 05 anos antes do despacho proferido”.
Vejamos o que estabelece o RIR 3.000/99, vigente a época, acerca da conservagdo
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de livros e comprovantes, entendimento mantido pelo art. 278 do RIR
9.580/2018, em vigéncia

(...)35. Os Informes de rendimentos anexos as fls. 84 a 87, referentes aos meses
de FEVEREIRO/2005 a AGOSTO/2005 e NOVEMBRO/2005, ja se encontram
confirmados em DIRF.

Os documentos anexos a fls. 88 e 89, que demonstram aplicagdes com datas de
resgate em DEZEMBRO/2005 (RS 15.519,41), de igual modo ja se encontram
confirmados em DIRF.

36. O montante anual escriturado no Razdo - conta “1.1.2.09.08 - IRF s/ aplicacdo”
referente ao BANCO SUDAMERIS S/A é de RS 118.223,88. O lancamento n2
004901 (“VL REF IR PRO-RATA”) referente a JANEIRO/2005 no montante de RS
42.134,18 e o langcamento n? 007882 (“VL REF AJUSTE IR PRO-RATA”) referente a
DEZEMBRO/2005 no montante de RS 131.568,97, da conta “1.1.2.09.08 - IRF S/
APLICACAQ”, n3o individualizam a(s) fonte(s) pagadora(s). A DIRF confirma a
retencdo de imposto de renda na fonte no valor de RS 118.219,19 - fls. fls. 290,
2.856,3.109 a 3.112, 3.148:
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(Valores em RS)

Cédioo de Valor IRRF
Fonte Pagadora CNPJ Fonte Pagadora R“I:'l Declarado em Livro Razio | DIRF-2005
coera PERDCOMP
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. 60.942.638/0001-73 3426 208.625.54 | 118.223.88 | 118.219,19

37. Por todo o exposto, limitando-nos aos valores que constam declarados no
PER/DCOMP n? 33322.09038.221206.1.3.02-0578, restam confirmadas as
retencbes de imposto de renda na fonte sobre rendimentos de aplicagbes
financeiras, por parte das 03 (trés) fontes pagadoras objetos da presente andlise,
no ano-calendario 2005:

(Valores em RS)

Codigo Valor de

CNPJ da Fonte E Pagad d Retenca IRRF IRRF
Pagadora onte Pagadora < CIenGao N0 | oo firmado glosado
= Receita | PER/DCOMP
33.700.394/0001-40 | UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 3426 31.858.91 2533489 6.524,02
60.783.503/0001-02 | SAFRA CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA. 3426 T3.00064 | 3226867 | 4073197
60.942.638/0001-73 | BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 3426 208.625.54 [ 118219.19 90.406.35
TOTAL 313.485,09 | 175.822,75 | 137.662,34

38. Quanto ao oferecimento a tributacdo das receitas correspondentes as
retencdes confirmadas, condicdo para que sejam deduzidas do imposto devido,
verifica-se na alinea 24 da Ficha 06-A — “Demonstracdo do Resultado-PJ em Geral”
da DIPJ-2006/2005, o valor de RS 4.059.485,70, declarado a titulo de “Outras
Receitas Financeiras". Conforme o Manual de “InstrucGes de Preenchimento”
para a Declaracdo de Informacdes Econdmico Fiscais da Pessoa Juridica” -DIPJ-
2006/2005, emitido pelo Ministério da Fazenda-Secretaria da Receita Federal,
devem ser indicadas nessa linha as receitas auferidas no periodo de apuracdo
relativas a juros, descontos, lucro na operagao de reporte, prémio de resgate de
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titulos ou debéntures e rendimento nominal auferido em aplicagGes financeiras
de renda fixa, ndo incluidas nas Linhas 06A/20 a 06A/23. As receitas dessa
natureza, derivadas de operagdes com titulos venciveis apds o encerramento do
periodo de apuracdo, serdo rateadas segundo o regime de competéncia.

39. A quantia declarada como “Outras Receitas Financeiras” encontra-se
compativel com o total de rendimentos tributdveis constantes nas DIRF
transmitidas por todas as fontes pagadoras, referentes ao ano-calendario 2005,
sob os codigos de receita 3426 (AplicagGes Financeiras de Renda Fixa, exceto em
Fundos de Investimento - Pessoa Juridica), 5273 (Opera¢Ges swap) e 6800 (Fundos
de Investimento e Fundos de Investimento em Quotas de Fundos de
Investimento), que totalizam RS 2.700.293,64 — fls. 3.082,00, 3.105, 3.106, 3.139,
3.147,3.148 € 3.182:

(Valores em RS)

DIRF — 2005 - Aplica¢des Financeiras
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Cadigo Rendiment
Fonte Pagadora CNPI Fonte Pagadora Receita endimento IRRF
= R - Tributivel
etengio
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS §.A 33.700.394/0001-40 3426 136.382.10 25.334.89
SAFRA CORRETORA DE VALORES E CAMEIO LTDA 60.783.503/0001-02 3426 180.653.18 32.268.67
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. 60.942.638/0001-73 3426 611.097.50 | 118.219.19
TOTAL 928.132,78 | 175.822,75
Cédigo Receita Rendimento
Retengiio Tributavel
3426 1.865.436.27
5273 137.597.00
6800 697.260.37
TOTAL GERAL | 2.700.293.64

DIPJ -2006/2005 Ficha 50 - Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na
Fonte

Cadigo
Fonte Pagadora CNPJ Fonte Pagadora Rccc?l.a Rendimento Tributdvel IRRF
Retengio
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 33.700.394/0001-40 3426 136.382,10 2533489
SAFRA CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA. 60.783.503/0001-02 3426 180.653,18 32.268,67
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. 60.942.638/0001-73 3426 611.097.50 | 118.219,19
TOTAL 928.132.,78 | 175.822,75

Ficha 06A - Demonstracio do Resultado - PJ em Geral

Discriminagio

20.Variagdes Cambiais Ativas 0,00
21.Ganhos Aufer. Mercado Renda Varidvel, exceto Day-Trade 0,00
23.Receitas de Juros sobre o Capital Proprio 0,00
24.0utras Receitas Financeiras 4.059.485,70

40. Os elementos que subsidiaram as consideraces aqui expostas encontram-se
anexos ao presente processo.

41. Dé-se ciéncia ao Contribuinte, cabendo salientar que |lhe é assegurado o
direito a pronunciamento acerca do conteudo da presente Informacgdo, no prazo
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de 30 (trinta) dias, conforme previsto no art. 35, § Unico do Decreto n2
7574/2011.

42. Encaminhe-se o processo, posteriormente, a 12 Se¢do de Julgamento / 22
Turma Extraordinaria / CARF.

Instada a se manifestar sobre o resultado da diligéncia, a recorrente se insurgiu com
o relatério fiscal e contestou o conteldo da conclusdo da unidade preparadora em peticao
acostada as e-fls. 3201/3210 nos seguintes termos, in verbis:

2. PRIMEIRA RETENCAO CONTROVERTIDA — UNIBANCO S/A, IRRF DE R$16.126,63
— COMPROVAGAO A FL. 81

A retencdo da diferenca de R$16.126,63 entre o IRRF informado pela Peticionante
e o IRRF reconhecido pela Fiscaliza¢do foi atestada cabalmente pelo informe de fl.
81, referente as aplicagdes “CDB FIX DI 90” e “RF CDB PRIVATE DI” junto ao
Unibanco S/A, que suportaram, entre 17/10/2005 e 30/12/2005, IRRF de
R$8.071,51 e R$8.055,12, respectivamente. Veja-se:




ACORDAO 1202-001.547 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10580.901808/2010-66

K RFROCC
Renda Fixa Carteira de Renda Fixa Eminsfic: 2M012008 16:0¢
Clente: TOP ENGENHARIA LTDA Dala Base: 30r122008
AQEncia: T1297106.644-8 . CPF J CNPJ: 014.448.260/0061-39
Mo, Oporscs  Produin Emissho  Vaor Prircipal Reruneragic  Vencmento SwdoBto  ProvieSoIOF  Provisso R SaidoLiquide  Swts  Reapl
G212 COOFXDIN0 12008 1,000,000, WO2000%  pirames 103587238 000 BOT1S1 1,007 6018
021184 RF COB PRVATE O 111102008 1.000.000,00 1000000%  O¥0EE 1.035,600,54 000 05512 1027 4542

Tolal: 2.000.000.00 207107383 000 8.126,683 208554750

Mesmo sabendo que o referido informe de fl. 81 atende a todos os requisitos
previstos na entdo vigente IN SRF 490/2005, identificando o beneficiario, o
periodo ao qual se refere, os rendimentos tributados e o respectivo IRRF, a
auditoria entendeu por sua desconsideracdo, vez que teria sido utilizado o termo
“provisado IR”, e ndo “retencao IR”.

Obviamente que dado argumento ndo ha de prosperar

Como ja comprovado através da juntada dos trechos da DIPJ de fls. 39/67,
durante todos os meses do ano calenddrio de 2005 a Peticionante estava
submetida ao lucro real e apurou IRPJ e CSLL através de balancos de
suspensdo/reducdo.

Isso significa que os rendimentos obtidos em aplica¢des financeiras e o respectivo
IRRF eram apropriados pela Recorrente sob o regime de competéncia, ou seja,
nos meses em que eram auferidos — e ndo no momento do resgate da aplicacdo —,
conforme determinacdo expressa dos arts. 19 e 33, §22 da Instrucdo Normativa
SRF 25/2001, vigente a época:

Art. 19. O imposto de que tratam os arts. 17 e 18 sera retido no ato do:
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| - Pagamento ou crédito dos rendimentos, ou da alienacdo do titulo ou da
aplicacdo, nas hipdteses do art. 17 e dos incisos | a IV do art. 18; Il - recebimento
dos recursos destinados ao pagamento de dividas, na hipdtese do inciso V do art.
18.

Paragrafo Unico. E responsével pela reten¢do do imposto:

| - a pessoa juridica que efetuar o pagamento dos rendimentos; Il - a pessoa
juridica mutuante quando o mutuadrio for pessoa fisica; Ill - a pessoa juridica que
receber os recursos do cedente, nas operacgoes de transferéncia de dividas; IV - a
instituicdo ou entidade que, embora ndo seja fonte pagadora original, faca o
pagamento ou crédito dos rendimentos ao beneficiario final.

Art. 33. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicagdes
financeiras de renda fixa e de renda varidvel ou pago sobre os ganhos liquidos
mensais sera:

[...] § 22 Os rendimentos e ganhos liquidos previstos neste artigo, auferidos nos
meses em que forem levantados os balangos ou balancetes de que trata o art. 35
da Lei No 8.981, de 20 de janeiro de 1995, serdo neles computados, e o imposto
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de que trata o art. 23 sera pago com o apurado no referido balango, hipétese em
que fica dispensado o seu pagamento em separado.

Portanto, na forma categérica do art. 19, a retengao se dava no momento do
crédito dos rendimentos da aplicagdo financeira, justamente o que foi informado
no extrato de fl. 81.

Nesse sentido, verifica-se ser completamente equivocada a tese erigida no item
24 das informagdes ora impugnadas, segundo a qual, no caso das aplicagbes
financeiras da Peticionante, os rendimentos deveriam ser apropriados conforme
regime de competéncia, mas o IRRF sO poderia ser considerado retido — e
aproveitado pelo beneficidrio — no momento do resgate. Alids, esse equivoco é
gue parece comprometer toda a abordagem do caso feita na 12 instancia
administrativa.

Destarte, obviamente ndo é a menc¢do ao termo “provisdo de IR”, ao invés de
“retencdo de IR” capaz de desnaturar o fato tributdrio verificado; ora, o préprio
informe, na coluna seguinte, traz o valor do SALDO LIQUIDO da aplicag3o, ou seja,
justamente o valor bruto descontado do IR retido!

Assim, traduz-se em um formalismo injustificdvel, em flagrante violacdo as
Sumulas 80 e 143 do CARF, desconsiderar a redu¢dao com base em tal argumento.

Dessa forma, tendo auferido os rendimentos e os ofertados a tributacdo mediante
regime de competéncia (fato reconhecido nas informacdes), inclusive apurando
balanco de suspensdo/redug¢do no periodo, a Peticionante faz jus ao
aproveitamento do respectivo IR retido, no valor adicional de R$16.126,63.

3. SEGUNDA RETENGCAO CONTROVERTIDA - BANCO SAFRA S/A, IRRF DE
R$54.225,82 — COMPROVAGAO A FL. 82, COMPLEMENTADA PELO EXTRATO
JUNTADO COMO DOC. 03 DO RECURSO VOLUNTARIO
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Em relagdo a desconsideracdo, pela Equipe de Auditoria, da retengdo de
R$54.225,82, realizada pelo Banco Safra S/A e comprovada mediante extrato de
fl. 82, mais uma vez houve apego a um formalismo excessivo para rejeitd-la, em
diametral oposicao a posicao deste llustre CARF ao determinar a realizagdo da
diligéncia.

Nesse caso, recorreu-se a “auséncia de CNPJ” do contribuinte no informe de fl. 82
para desconsidera-lo como prova da retengao.

Nobres Julgadores, essa justificativa obviamente ndo ha de prosperar.

Diga-se de logo que dentre os requisitos previstos no art. 32 da IN SRF 490/2005,
gue a época disciplinava o informe de rendimentos, ndo se exigia a indicagdo do
CNPJ do contribuinte:

Art. 32 No caso de beneficidrio pessoa juridica, titular de quaisquer aplicagdes
financeiras de renda fixa, bem assim de depdsitos de poupanga, de quotas de
fundos de investimento e de aplicacbes de swap, a fonte pagadora devera
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discriminar, por més, os rendimentos tributados, correspondentes ao rendimento
bruto deduzido o IOF, e o respectivo imposto de renda retido na fonte.

Mais ainda, o informe em pauta, além de identificar a Fonte Pagadora, indica o
nome da Peticionante, as aplica¢des, os rendimentos, as retengdes, e o nimero
de sua conta de investimentos!

Essa mesma conta é a que consta do extrato carreado como DOC. 03 do Recurso
Voluntdrio, que por sua vez detalha todas as aplicages feitas pela empresa no
periodo; e as aplicagbes ali descritas coincidem exatamente com os valores
indicados na fl. 82!

1 Assim, sequer se pode recorrer a ma legibilidade do informe de fl. 82, vez que o
extrato de DOC. 03 do Recurso Voluntadrio confirma seus valores de forma
absolutamente legivel.

Portanto, duvidar da ocorréncia da retencdo pelo mero fato de nao constar o
CNPJ da Peticionante no informe é recorrer a um nivel inaceitavel de abstracdo
juridica para ndo enxergar o ébvio, em detrimento da busca pela verdade material
e das préprias Simulas 80 e 143 do CARF.

Destarte, faz-se imperioso o reconhecimento da retencdo no valor de
R$54.225,82, demonstrada através do informe de fl. 82, bem como sua agregacdo
ao saldo negativo da Peticionante no periodo.

4. TERCEIRA RETENCAO CONTROVERTIDA — BANCO SUDAMERIS S/A, IRRF DE
R$15.519,41 - COMPROVACAO A FL. 89

Por fim, em relacdo a desconsideracdo das retencgdes realizadas pelo Banco
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Sudameris, as informagdes dispuseram que todos os valores indicados
expressamente nos informes de fls. 84/89 haveriam sido reconhecidos na
formacdo do saldo negativo, totalizando uma parcela de R$118.219,19.

Todavia, a informagdo nao procede. Ora, os valores indicados nos informes de fls.
84/87, por si sd, ja totalizam o montante de R$118.219,19. 2 O extrato de fls.
88/89, por sua vez, indica taxativamente outras reten¢des sobre aplicagdes em
CDB/DI que totalizaram mais R$15.519,413. Veja-se:

RESGATES E RENDIMENTOS EM DEPOSITO A PRAZO FIXO

Integrados a Conta Investimento

Emp Tipo AplicagdoData Resgate Valor Aplicado Histérico Valor Resgate Liquido
BS COB CDI | 00265949 | 01/12/2005 100.000,00 ATL MONETARIA(+) 12.576,61 110.061,29
8S o8 CD! 00265943 01122005 100.000,00 IR FEDERAL () 2.515,32¢ 110.061,29
BS CDB CDI 00265943 06/12/2005 | 22.900,00 ATLMONETARIA(+) 2.932,00 25.245,60
8S CDBCDI | 00265943 | ©6/12/2005 | 22.900,00 iR FEDERAL () 586,40 25.245,60
BS COB CDI | 00267973 06/12/2005 | 75.400,00 | ATL MONETARIA(+) 9.594,55 83.075,64
8S CDB COI | 00267973 06/12/2005 | 7540000 | IR FEDERAL (-) 1.91891 83.075,64
BS Co3 COI | 00267973 | 07/12/2005 46.300,00 ATLMONETARIA(+) 5.926,64 51.041,32
BS CD8 COI 00267973 | 07/12/2005 | 46.300,00 IR FEDERAL () 1.185,329) 5104132
8BS Co8 CO! 00267973 | 12/12/2005 261.800,00 ATLMONETARIA(+) 34.106,14 289.084,92
BS COBCDI | 00267973 | 12/12/2005 261,800,000 | IR FEDERAL (-) 6.821,22¢ 289.084,92
BS CDB CDI | 00267973 13/12/2005 \ 95.100,00 ‘ ATLMONETARIA(+) 12.461,23 105 068,99
BS CcDB Col 00267973 13/12/2005 95 100,00 IR FEDERAL () 2492 24w 105 068,99

Portanto, os comprovantes categdéricos constantes dos autos, os quais atendem a
todos os requisitos previstos na multicitada IN SRF 490/2005, atestam retencées
realizadas pelo Banco Sudameris no valor de R$133.739,01 (R$118.219,19 +
R$15.519,41).
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E, neste caso, a Equipe de Auditoria sequer alegou motivo para desconsiderar
qgualquer das retencgdes indicadas — somente o fato de nao constarem da DIRF da
Fonte Pagadora, o que obviamente ndo retira o direito da Peticionante ao
aproveitamento, a luz da legislacdo e da jurisprudéncia do CARF.

Desse modo, requer a Recorrente, desde ja, seja adicionada a referida parcela de
R$15.519,41 ao montante das retenc¢des feitas pelo Banco Sudameris, que passara
de logo para o valor de R$133.739,01.

J& quanto as aplicagdes em CDB/DI feitas no valor original de R$5.271.200,00, que
também constam da fl. 89, a Peticionante de fato ndo logrou localizar os informes
de retencdes, recorrendo, no entanto, ao direito ao aproveitamento “pro-rata”
sobre os rendimentos auferidos, na forma dos arts. 19 e 33 da IN SRF 25/2001.

De todo modo, resta incontestdvel a ocorréncia de retengdes, pelo Banco
Sudameris, no valor de pelo menos R$133.739,01, resultado da soma das parcelas
de IRRF indicadas expressamente nos informes de fls. 84/89, que
necessariamente deve compor o saldo negativo da empresa no periodo.

5. DA CONCLUSAO E DOS PEDIDOS

Diante do exposto, a Peticionante pede a rejeicao das informacgdes prestadas as
fls. 3.183/3.195, que apenas repetem, em suma, os termos do acérdio recorrido.

Ao mesmo tempo, reitera as razbes do Recurso Voluntdrio previamente
interposto, requerendo o seu provimento.

Assim, apds a manifestacdo do contribuinte, o processo retornou para este relator

para proferir decisdao de mérito.

E o relatdrio.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa — Relator.

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do

Recurso Voluntario.
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Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conhego.

DO MERITO

Inicialmente, conforme ja relatado, cabe destacar que a controvérsia que permeia o
presente processo consiste na ndo homologacdo da compensacdo em funcdo da auséncia de
reconhecimento do saldo negativo proveniente de Imposto de Renda Retido na Fonte transmitido
no PER/DCOMP n2 09857.43216.300307.1.3.02-0022 referente ao IRPJ do ano-calendario de 2005,
e para melhor compreensao reproduzo a tabela do Despacho Decisodrio:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CNPJ da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
33.700.394/0001- - y - ,|Retencao na fonte comprovada
40 3426 31.858,91 25.334,80 6.524,02 parclalmente
60.783.503/0001- 3426 73.000,64 32.268,67 40.731,97 Rt_'-.-t_elﬂgéo na fonte comprovada
2 parcialmente
60.942.638/0001- 3426 208.625,54 118.219,19 90.406,35 Retelngéo na fonte comprovada
73 parcialmente
Total 313.485,09 175.822,75 137.662,34

Para melhor identificacdo dos respectivos CNPJs, segue a tabela em anexo pelo
contribuinte em sede de Recurso Voluntario:

FONTE PAGADORA IRRF DECLARADO | IRRF RECONHECIDO IRRF GLOSADO
UNIBANCO S/A R$31.858,91 R$25.334,89 R$6.524,02
BANCO SAFRA R$73.000,64 R$32.268,67 R$40.731,97

BANCO SUDAMERIS R$208.625,54 R$118.219,19 R$137.662,34

Em suma, a homologacdo parcial do direito creditério se deu em razdo dos
fundamentos trazidos pelo Acérddo recorrido no quadro de analise (e-fls. 123/125) da
documentacgao acostada pelo contribuinte em sede de manifestacao de inconformidade, de modo
gue resumidamente, para as glosas referentes as fontes pagadoras acima identificadas, a decisao
assim se pronunciou:

UNIBANCO:

Documentos de fls. 77 a 81 - Tais documentos se configuram como comprovantes
de retencdo emitidos em nome da beneficiaria dos rendimentos pela fonte
pagadora (Unibanco), nos termos do art. 55 da Lei n? 7.450, de 1985. Contudo, o
somatdrio das retenc¢des na fonte nele contidas é de RS 25.334,89, o qual é
idéntico ao valor ja confirmado no despacho decisério combatido.

BANCO SAFRA



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1202-001.547 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10580.901808/2010-66

Documentos de fls. 82 e 83 - Extratos bancarios do Banco Safra, os quais ndo se
configuram como comprovantes de retencdao emitidos em nome da beneficiaria
dos rendimentos pela fonte pagadora, nos termos do art. 55 da Lei n? 7.450, de
1985.

BANCO SUDAMERIS

Documentos de fls. 84 a 87 - Tais documentos se configuram como comprovantes
de retencdo emitidos em nome da beneficiaria dos rendimentos pela fonte
pagadora (Sudameris), nos termos do art. 55 da Lei n2 7.450, de 1985. Contudo, o
somatdrio das retencdes na fonte nele contidas é de RS 118.219,46, o qual difere
apenas em centavos do valor ja confirmado no despacho decisério combatido (RS
118.219,19).

Documentos de fls. 88 e 89 - Extratos bancdrios do Banco Sudameris, os quais ndo
se configuram como comprovantes de retencdo emitidos em nome da
beneficiaria dos rendimentos pela fonte pagadora, nos termos do art. 55 da Lei n2
7.450, de 1985.

Por outro lado, a recorrente esclareceu que as retencbes sofridas tém origem
imposto retido de aplicagBes financeiras. Nesse contexto, a recorrente sustenta que a causa da
divergéncia pode ter sido pelo fato das informagdes prestadas em DIRF pelas instituicdes
financeiras atestarem a tributacdo sobre as receitas observando o regime de caixa, uma vez que
supostamente langam as informacdes em sua respectiva declaragdo no momento da liquidacdo do
investimento, portanto haveria um descasamento de informacdes em relacdo ao cruzamento de
informacgdes nas Declaragdes transmitidas pelo contribuinte que se refeririam a anos diferentes,
razao pela qual haveria impacto na comprovacao da liquidez e certeza do saldo negativo
pretendido.

Nesse contexto, resta claro que no julgamento de primeiro grau, a DRJ se apega
exclusivamente na comprovacao das reten¢des por meio dos comprovantes de retencdo emitidos
pela fonte pagadora e desconsidera os extratos financeiros acostados aos autos pelo recorrente,
tal fato fica claro no quadro de analise supramencionado.

Por outro lado, é sabido que a comprovacgao das reten¢des ndo se da apenas pelos
informes de rendimento emitidos pela fonte pagadora, é o racional das Sumulas CARF n2 80 e 143,
que tratam, exatamente, acerca dos meios de prova e exigéncias para a compensagao de
retencoes na fonte:

Sumula CARF n2 80

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o
computo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n2 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apurac¢do do imposto de renda devido ndao se faz exclusivamente por meio do

E 20
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comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Passo a analisar em separado os fatos e fundamentos em relacdo a cada instituicdo
que procedeu a retencdo dos rendimentos (UNIBANCO, BANCO SAFRA e BANCO SUDAMERIS)

UNIBANCO

Neste sentido, apds o cotejo da documentagdo anexada aos autos, entendo que
assiste razao a Recorrente quando afirma no tépico 2.1 do Recurso Voluntario e na contestacdo ao
resultado da diligéncia que trata da busca da comprovacdo em relacdo a instituicdo UNIBANCO, in
verbis:

Consta do acérdao recorrido que, na forma dos “documentos de fls. 77

a 81, o somatorio das retengées na fonte nele contidas é de R$ 25.334,89, o qual é
idéntico ao valor j& confirmado no despacho decisério combatido”.

o Todavia, a referida afirmagéo se refere unicamente ao documento de
<D,: fls. 77 a 79, desconsiderando o informe de rendimentos de fls. 80/81.
=
:(' Com efeito, o documento de fls. 77/79 indicou, inicialmente, que a
> Recorrente, durante o ano de 2005:
@)
E * haveria suportado IRRF de R$6.901,99 sobre a aplicagdo “RF
= CDB CETIP FLUT DI”;
% ¢ haveria suportado IRRF de R$157,81 sobre a aplicagdo “RF
O CDB BONUS PERMANENCIA”;
g * nao haveria suportado qualquer retengao sobre a aplicagdo
“CDB FIX DI 90”;
e haveria suportado IRRF de R$18.275,09 sobre a aplicagso “RF
CDB FIX DI 360"

* néo haveria suportado qualquer retengéo sobre a aplicagio

“RF CDB PRIVATE DI".

Contudo, instantaneamente ao fornecimento de dado informe de
rendimentos, o UNIBANCO percebeu o erro cometido quanto a inexisténcia de IRRF
nas aplicagbes “CDB FIX DI 90" e “RF CDB PRIVATE DI e enviou & Recorrente a
correspondéncia de fl. 80, retificando as informacdes quanto a tais aplicagdes
no informe de rendimentos de fl. 81. N
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E, conforme se verifica do referido informe de fl. 81, as aplicagées
‘CDB FIX DI 90" e “RF CDB PRIVATE DI” suportaram, entre 17/10/2005 e
30/12/2005, IRRF de R$8.071,51 e R$8.055,12, respectivamente. Veja-se:

UNIBANCO
Renda Fixa Carteira de Renda Fixa o Emissic :,wvzgg“tfr%

Clenta: TOP ENGENHARIA LTDA Dala Base: 30/12/2008
ia Base

wal TIZN100 6448
Agéo CPF I CNPJ: 014.448 260000139
No. Opwragdo  Produto Emssdo  Vabr Principal Runinerscie  Verdmento SadoBrts  ProvisdoIOF  ProvielolR  SaidolLigudo  Statws  Rengl

G2IM8S OB FIXDESO 1Tvaos 100000000 00.2000%  Jvi02000 1005873 000 eorst
C21154458  RF CDE PRIVATE OI 171102008 1.003.200 00 0000%  uyinzo0s 135,800, 84 000 805,12

1.027.801 88
1027.745.42
Totat 200000000 20716739 000 18.120.63 208080130

Nesse sentido, em que pese a diligéncia ndo ter reconhecido o direito creditdrio
por entender que “documento anexo a fls. 81 demonstra PROVISAO de IR, no valor de RS 16.126,63, ou
seja, uma reserva de tributacdo ainda n3do efetivada na data base 30/12/2005 (data de emissdo das ag¢des:
17/10/2005). — ndo se pode negar que o imposto sobre a renda retido na fonte sobre rendimentos
de aplicagdes financeiras de renda fixa e de renda varidvel ou pago sobre os ganhos liquidos
mensais sera deduzido do devido no encerramento de cada periodo de apuragdo ou na data da
extincdo, no caso de pessoa juridica tributada com base no lucro real.

E, no caso, a parcela ndo confirmada de RS 16.126,36 encontra comprovagdo no
Informe de rendimento de fls. 81 referente as aplicagdes “CDB FIX DI 90” e “RF CDB PRIVATE DI” a
seguir reproduzido:

i RFROCC
Renda Fixa Cartaira de Renda Fixa Eminelic: 22012006 16:06
Cllenie: TOP ENGENHARIA LTDA Dala Base: 3011272008
Agenca: T1ZIN00.644-8 . CPF I CNPJ: §14.448.20000061.38
Mo, Oparaglo  Produlo Eminsfio Valor Principal Remuneragio  Vencimenta Saido Bruto Provisho IOF  Proviso IR SaidoLiquide  Stis Heagl
211285 COB FX D90 008 1.000.000,00 1002000 % 01/30008 1.035.872,38 0,00 BOTY S 1.027 801,88

OIS RF COR PROVATE Of 17ia00s 1.000.000,00 WO000%  (NINVZDOR 1.035,600,54 (T Bo8812 1027 4542

Toial: 2500 500,60 207107383 000 012,03 208554750

Assim cotejando a documentagcdo anexada ao processo, a recorrente tem razao
guando identifica as seguintes retencdes para o ano-calendario de 2005:

RS 6.901,00 (CDB CETIP FLUT DI) e-fls. 77
RS 157,81 (RF CDB BONUS PERMANENCIA) e-fls. 78
RS 18.275,09 (RF CDB FIX DI 360) - e-fls. 78

RS 8.071,51 (CDB FIX DI 90) e-fls. 81
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RS 8.055,12 (RF CDB PRIVATE DI) e-fls. 81
TOTAL: RS 41.461,52

Dessa forma, na visdo deste relator, correto o entendimento do recorrente quando
afirma que “como ja comprovado através da juntada dos trechos da DIPJ de fls. 39/67, durante
todos os meses do ano calenddrio de 2005 a Peticionante estava submetida ao lucro real e apurou
IRPJ e CSLL através de balangos de suspensdo/redugdo. - Isso significa que os rendimentos obtidos
em aplicagdes financeiras e o respectivo IRRF eram apropriados pela Recorrente sob o regime de
competéncia, ou seja, nos meses em que eram auferidos — e ndo no momento do resgate da
aplicagcdo —, conforme determinagdo expressa dos arts. 19 e 33, §22 da Instrucéo Normativa SRF
25/2001, vigente a época.

Art. 19. O imposto de que tratam os arts. 17 e 18 sera retido no ato do:

| - Pagamento ou crédito dos rendimentos, ou da alienacdo do titulo ou da
aplicacdo, nas hipdteses do art. 17 e dos incisos | a IV do art. 18;

Il - recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dividas, na hipdtese do
inciso V do art. 18.

Paragrafo Unico. E responsével pela reten¢do do imposto:

Art. 33. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicacdes
financeiras de renda fixa e de renda varidvel ou pago sobre os ganhos liquidos
mensais sera:

[...] § 22 Os rendimentos e ganhos liquidos previstos neste artigo, auferidos nos
meses em que forem levantados os balancos ou balancetes de que trata o art. 35
da Lei No 8.981, de 20 de janeiro de 1995, serdo neles computados, e o imposto
de que trata o art. 23 sera pago com o apurado no referido balango, hipétese em
que fica dispensado o seu pagamento em separado.

Dessa forma, dou provimento a este ponto para reconhecer a retencdo no valor
R$16.126,63 em razdo da comprovacdo dos rendimentos e do seu oferecimento a tributacdo
mediante regime de competéncia (fato reconhecido nas informacdes), inclusive apurado no
balanco de suspensdo/reducdo no periodo, a recorrente faz jus ao aproveitamento do respectivo
IR retido acima descrito, portanto afastando a glosa de RS 6.524,02 pendente de homologag&o no
Despacho Decisério.

BANCO SAFRA

Nesse diapasdao, continuando na andlise da documentacdo acostada aos autos,
também assiste razdo a Recorrente quando afirma no tdpico 2.2 do Recurso Voluntario que trata
da busca da comprovagdao em relagao a instituicdo denominada BANCO SAFRA, in verbis:
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Como comprova o informe de rendimentos carreado a fl. 83 dos autos,
0 BANCO SAFRA ofertava seus produtos sob CNPJ's diversos.

E, consoante tal informe, a Recorrente auferiu receitas financeiras e
sofreu as respectivas retengdes da seguinte forma:

FONTE PAGADORA CNPJ PRODUTO | RENDIMENTO IRRF
Banco Safra de 07.002.898/0001- | S60 — Safra 60 Fdo.
Investimento S/A 86 Invest. Financeiro i oo
58.160.789/0001- Aplicagbes em
Banco Safra S/A R R$6.448,10 R$1.450,82
28 renda fixa
58.160.789/0001- Operagdes de
Banco Safra S/IA R$137. ‘
28 SWAP $137.597,00 | R$24.672,23
Safra Corretora de 60.783.503/0001- Aplicagbes em
Valores e Cambio Ltda 02 renda fixa (BOX) RRDS0DNTS | RasLaneie?
EOTAL I R$324.702,91 [ R$58.392,61 I

Além disso, a Recorrente possuia ainda aplicagées em CDB/DI no
BANCO SAFRA S/A (CNPJ 58.160.789/0001-28), conforme atesta o documento
de fl. 82, cujo IRRF apurado no ano de 2005 totaliza R$54.225,82.

E, ndo obstante a DRJ e o resultado da diligéncia tenha desconsiderado os extratos
bancarios anexados pelo recorrente as e-fls. 82/83, as quais demonstram a reteng¢do no valor de
RS 58.392,61 conforme declarado pela recorrente, entendo que tais documentos devem ser
analisado dentro do contexto probatdrio para que se conclua a andlise da presente demanda.

Nesse contexto, o resultado da diligéncia entendeu que “O documento anexo a fls.
82, que pretende demonstrar as aplicagdes com data de inicio em 17/10/2005, ndo faz prova de
efetiva retencdo do imposto de renda de RS 54.225,82, ja que ndo se reveste das condicdes
exigidas pela legislacdo para que seja considerado documento probatdrio do direito alegado (p. ex.
nao ha identificagdo do CNPJ do emitente). Esse valor foi extraido do demonstrativo anexo a fl. 23,
visto que a visibilidade do documento se encontra bastante comprometida.”

Por outro lado, o recorrente se manifestou no sentido de que:

“Mais ainda, o informe em pauta, além de identificar a Fonte Pagadora, indica o
nome da Peticionante, as aplica¢cdes, os rendimentos, as retencdes, e o nimero
de sua conta de investimentos!

Essa mesma conta é a que consta do extrato carreado como DOC. 03 do Recurso
Voluntdrio, que por sua vez detalha todas as aplicacGes feitas pela empresa no
periodo; e as aplicagdes ali descritas coincidem exatamente com os valores
indicados na fl. 82!

1 Assim, sequer se pode recorrer a ma legibilidade do informe de fl. 82, vez que o
extrato de DOC. 03 do Recurso Voluntario confirma seus valores de forma
absolutamente legivel.
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Apds analisar a questdo, entendo que de fato o documento anexo as e-fls. 82 ndo se
encontra na forma ideal que se preste a uma leitura adequada, e realmente ndo ha a identificacao
do CNPJ do emitente. Noutra senda, também é verdade a tese do recorrente de que com excegao
do valor do investimento datado de 22/07/2005 no valor de 827.000,00 (e-fls. 82), todos os
demais valores contidos nas e-fls. 82 se encontram em identidade de valor inserto no extrato de
investimento no DOC. 03 do Recurso Voluntario (e-fls. 159/161), inclusive com o destaque pelo
recorrente identificando as retengdes.

Ademais, conforme mencionado na diligéncia verifica-se a aplicagdo em CDB/DI
(CNPJ 58.160.789/0001-28) no valor de RS 54.225,82 (e-fls. 82), totalizando o valor de RS
112.618,43. No entanto, ressalte-se desde ja, que a andlise do presente recurso fica vinculado ao
valor de IRRF declarado na DCOMP que perfez o valor de RS RS 73.000,64, uma vez que ndo se
pode alterar de oficio a declaracdo realizada pelo préprio contribuinte.

Portanto, é de se reconhecer o crédito adicional no valor de RS 40.731,34 (RS
73.000,64 - RS 32.268,67), em face da andlise conjunta do documento anexo a fls. 82 e o extrato
de investimento no DOC. 03 do Recurso Voluntario (e-fls. 159/161) que permitem demonstrar a
efetiva retencdo dos referidos valores e afastar a tese da fiscalizacao.

SUDAMERIS

Nessa esteira, finalizando a andlise das retencdes as e-fls. 84/89 que tratam da
instituicdo financeira denominada SUDAMERIS que apenas houve o reconhecimento de RS
118.219,19 dos RS 208.625,54 pretendidos. A recorrente anexou informes de rendimento que
buscam demonstrar a retenc¢do sobre a aplicacdo de CDB/DI que totalizaram o valor de RS
15.519,41 (e-fls. 89), além das retenc¢des calculadas proé-rata.

A diligéncia constatou que “os documentos anexos a fls. 88 e 89, que demonstram
aplicacdes com datas de resgate em DEZEMBRO/2005 (RS 15.519,41), de igual modo ja se encontram
confirmados em DIRF.”

A recorrente contesta o resultado dizendo que a informagdo acima nao procede,
vez que “Ora, os valores indicados nos informes de fls. 84/87, por si s6, ja totalizam o montante de
R$118.219,19. 2 O extrato de fls. 88/89, por sua vez, indica taxativamente outras retenc¢des sobre
aplicacdes em CDB/DI que totalizaram mais R$15.519,413. Veja-se:

RESGATES E RENDIMENTOS EM DEPOSITO A PRAZO FIXO

Integrados a Conta Investimento

Emp Tipo AplicagdoData Resgate Valor Aplicado Histérico Valor Resgate Liquido
BS CDB CD! | 00265949 | 01/12/2005 100.000,00 ATL MONETARIA(+) 12.576,61 110.061,29
8S <o8 CD! 00265943 01122005 100.000,00 IR FEDERAL () 2.515,32¢ 110.061,29
BS CDB CDI 00265943 06/12/2005 | 22.900,00 ATLMONETARIA(+) 2.932,00 25.245,60
8S CD8 CDI | 00265943 | ©6/12/2005 | 22.500,00 IR FEDERAL (-) 586,40 25.245,60
BS CDB CDI | 00267973 | 06/12/2005 | 75.400,00 | ATLMONETARIA(+) 9.594,55 83.075,64
8S CDB CDI | 00267973 06/12/2005 | 7540000 | IR FEDERAL (-) 1918919 83.075,64
BS Co3 COI | 00267973 | 07/12/2005 46.300,00 ATL.MONETARIA(+) 5.926,64 51.041,32
8S D8 COI 00267973 | 07/12/2005 46.300,00 IR FEDERAL () 1.185,329 5104132
8BS Co8 CO! 00267973 | 12/12/2005 261.800,00 ATLMONETARIA(+) 34.106,14 289.084,92
BS CD8 CDI | 00267973 12/12/2005 26180000 | IR FEDERAL (-) 6.821,22¢ 289.084,92
BS CDB CDI | 00267973 13/12/2005 95.100,00 ATLMONETARIA(+) 12.461,23 105 068,99
BS CDB CDI 00267973 13/12/2005 95 100,00 IR FEDERAL () 2,492 24w 105 068,99
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Dessa forma, analisando os argumentos acima reproduzidos, este relator fez a soma
dos IRRF indicados nos informes de fls. 84/87 e realmente os valores coincidem com o montante
de RS 118.219,19, portanto, assiste razdo ao contribuinte ao defender que o valor sobre
aplicagdes em CDB/DI que totalizaram mais R$15.519,41 n3o estava incluso no cémputo do valor
de RS 118.219,19 que fora inicialmente confirmado. Nesse sentido, corroborando a informacao da

diligéncia de que as aplicacées com datas de resgate em DEZEMBRO/2005 (RS 15.519,41), de igual modo
ja se encontram confirmados em DIRF, entendo que deva ser provido o reconhecimento do crédito
adicional de RS 15.519,41.

Assim, com base nos informes de rendimento entendo que comprovada a retencao
sobre a aplicacdo de CDB/DI que totalizou o valor de RS 15.519,41 (e-fls. 89), pelo que dou
provimento a este ponto para reconhecer o crédito adicional neste montante, de forma que
homologo o valor de RS 133.738,60 (RS 118.219,19 + RS 15.519,41) dos RS 208.625,54 incialmente
pretendido.

No que diz respeito a diferenga nao reconhecida, como o recorrente ndao trouxe
elementos probatdrio que ensejasse a liquidez e certeza do seu crédito, a glosa deve ser mantida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, voto por conhecer do Recurso voluntario e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para reconhecer integralmente as retencdes declaradas pelo Unibanco (RS
6.524,02) e Banco Safra (RS 40.731,97) no PER/DCOMP n2 33322.09038.221206.1.3.02-0578 e, de
forma parcial, homologar o crédito adicional de RS 15.519,41 em relag¢do ao crédito informado
pelo Sudameris.

E como voto.

Assinado Digitalmente
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa

Conselheiro - Relator
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